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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 691, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 01012/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055803/2012-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, inscrita no CNPJ nº 
02.470.593/0001-85, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Joinville, estado de Santa Catarina, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 718/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 691, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 691/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055803/2012-18 e nº 53820.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO
COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980261 e o código CRC 8A10FD0F.
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 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37355/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055803/2012-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704976 e o código CRC 61AB5C44.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 4704976
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Chefe de S rviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.055803/2012-18 	(Processo de Outorga n° 53820.000610/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Cultural, Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, sediada na 
localidade de Joinville / SC, tem validade até 20/12/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇAO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural , Educacional E Rádio Comunitária de Pirabeiraba , inscrita no 

CNPJ sob o n°02.470.59310001-85 , com sede à Rua Conselheira Pedreira — N° 205 -

Bairro Pirabeiraba — na cidade de Joinville , Estado Santa Catarina , CEP 89239-200 , 

-entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria no  627 datada de 05110/2000-  e Decreto Legislativo tf 135 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 20/12/2002 , vem respeitosamente á presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço _de Radiodifusão Comunicaria 

em atendimento ao subitem 202 da Norma n° 1/20-11, bem corno, apresentar a 

documentação de que trata o item 203 da Norma n° 112011 aprovada pela Portaria MC .n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no.  Diário Oficial da União. 

, 30 de Setembro de 2012. 	 ?,I MISTÉRIO OA CO! LI111Cfk 015ES 
(local e data) 
	

ERAS R. 	05 

530011  055803120-1218 
0)1lLOGICOLOWCQR.L.SP 

(assinatur do representante legal da entidade) 

U2012-1 :5Z 	r-,Uck 

Nome do representante da en ade: Dirceu Miranda , 

CPF: 351;084.959 -00 . 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos cm conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anotei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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sinatura do representante legal -da entidade) 

e"  n  

- 	R 

Declaro, sob as penas da lei, como  representante legal da entidade requerente, para fins de"  1L' 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das  Comutricações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e _em -conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n'' 462, de 14 de Outubro de 2C111. 

Endereço para correspondemia : Rua Conselheiro Pedreira .aos — Bairro iPin4beiraba, na cidade de 

Joinville, Estado Santa Catarina , CEP•89239-200 . 

Correio eletrônico (e-mail)  dieeoQpirabeirabafm.com.br  

3 

Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 4



Oh  Co, 
#. 	d)c .06  v 

At_ 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO  --441? - 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO -COMUNITÁRIA 

Eu, Dirceu Miranda , na qualidade de representante legal da Associação Cultural , 

Educacional E Rádio Comunitária de Pirabeiraba , declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Joinville/SC , 30 de Setembro de 2012 . 

Dirceu Miranda . 
CPF : 351.084.959-00 . 

Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 5



Declaração . 

Declaro para fins de Renovação de Outorga , que solicito 

a presença da Anate' , para Vistoria , especificamente 

para Renovação de Outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agência . 

Joinville/SC , 30 de Setembro de 2012 . 

Dirceu Miranda . 

PF : 351.084.959-00. 
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DECLARAÇÃO 

_Declaramos , para fins de prova , junto ao Ministério das _Comunicações , 
sob as penas da _lei , que a Associação Cultural , Educacional E Rádio 
Comunitária Pirabeiraba , executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, utilizando o Canal 200 , na localidade de Joinville , Estado 
de Santa Catarina , encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente , de acordo 
_com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente -5  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação . 

Outrossim , declaramos que a referida entidade _está_apta_a _ter sua outorga 
renovada por novo decênio , de acordo com o disposto no Decreto n° 
88.066 ,_de_26 de janeiro de 1983 . 

Localidade/Data : Joinville/SC , 25 de Setembro de 2012 

 

1 

  

   

  

Dirceu Miranda 
CPF: 351.084.959-00 . 
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Joinville/SC , 30 de Setembro de 2012 . 

irceu Miranda . 
CP 351.084.959 — 00 . 

Declaração . 

Atesto para fins de Renovação de Outorga que as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades , pela área editorial e pela direção da 
programação da Associação Cultural , Educacional E Rádio Comunitária 
de Pirabeiraba são respectivamente : 

( 

Área Editor . • 	.sw o 47/4 	) „Ie C 7"--  

CPF 1-1 

/ 

41101°)  
Direç 

	

rogramação : 	à1/4).1 Iduro 4.0. 
CPF: 	4 oJ . O ba  ,  2P 
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ENGENHEIRO ELETRÔNICO 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 SC 

9.4 - LARAX) ENSMO 

     

      

      

    

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome : Associação Cultural , Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba . 

b) Endereço. Completo : Rua Conselheiro Pedreira — 205 — Bairro 
Pirabeiraba — Joinville/SC — Cep : 89239 -200 . 

9.4.2 — ENSAIO 

a) Motivo : Renovação de Outorga . 
b) Endereço onde foi realizado : Rua Conselheiro Pedreira -205 — Bairro 

Pirabeiraba — Joinville/SC . 
c) Data em que foi realizado : 25/09/2012 
d) Data : 20/12/2012 — Deliberação do Congresso Nacional . 

9.4.3 — FABRICANTE — Transmissor Principal : 

a) Nome : Montel Sistemas de Comunicação Ltda . 
b) Modelo : MTFM -98 . 
c) Homologação : 0264020312 . 

9.4.4 — FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : 

9.4.5 — MEDIÇÕES 

9.4.5.1 — FREQUÊNCIA 

a) Nominal : 87,9 MHZ 
b) Medida em ambiente normal : 87.900.005 HZ. 
c) Variação mfficniia da freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente : 05 HZ. 

Folha 01 
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ENGENHEIRO ELETRONICO 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 SC 

   

     

     

   

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 

 

Mono ( Canal -I) 
Modulações 

Mono ( Canal 
Modulações 
50% 

-11 ) 

100% Freqüência 
( HZ ) 

25% 50% 100% 25% 

50 -0,7 -0,7 -0,5 -0,6 -0,7 -0,6 

100 -0,4 0,5 -0,4 -0,5 -0,3 -0,3 

400 -0,1 -0,2 -0,2 -0,2 -0,2 -0,3 

1000 -1,5 -1,3 -1,5 -1,5 -1,6 -1,5 

5000 6,5 6,3 6,0 6,3 6,3 6,0 

7500 9,1 9,2 9,6 9,6 9,6 9,4 

10.000 9,0 9,3 9,4 9,3 9,5 9,5 

15.000 9,3 9,2 9,6 9,6 9,8 9,5 

Estéreo ( Canal- I) 
Modulações 

Estéreo ( Canal - II ) 
Modulações 

Freqüência 
( HZ ) 

25% 50% 100% 25% 50% 100% 

50 -0,8 -0,7 -0,4 -0,6 -0,4 -0,4 
100 -0,4 -0,4 -0,15 -0,4 -0,3 -0,3 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 

1000 -1,6 -1,5 -1,5 -1,1 -1,3 -1,4 
5000 6,2 6,3 6,2 6,3 6,2 6,4 

7500 9,6 9,6 9,5 9,5 9,4 9,3 

10.000 12,1 12,3 12,2 12,3 12,3 12,2 

15.000 12,0 12,1 12,0 12,4 12,5 12,0 

Folha 02 
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ENGENHEIRO ELETRÔNICO 
Jorge Luiz Reinert 

CRER 030663-8 SC 

     

       

       

       

     

• 9.4.5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 

   

Mono - ( Canal -I) 
Modulação 

Mono - ( Canal 
Modulação 
50% 

- II ) 

100% Freqüência 
( HZ ) 

25% 50% 100% 25% 

50 
... 

0,4 0,42 0,42 0,43 0,41 0,41 

100 0,32 0,32 0,34 0,31 0,32 0,34 

400 0,42 0,43 0,41 0,43 0,40 0,40 

1000 0,43 0,38 0,37 0,38 0,38 0,38 

5000 0,42 0,43 0,41 0,41 0,39 0,36 

7500 0,40 0,38 0,37 0,40 0,35 0,33 

10.000 0,35 0,36 0,33 0,39 0,36 0,34 

15.000 0,33 0,37 0,34 0,34 0,33 0,36 

Estéreo - ( Canal - I) 
Modulação 

Estéreo - ( Canal - II ) 
Modulação 

Freqüência 
( HZ ) 

25% 50% 100% 25% 50% 100% 

50 0,42 0,43 0,41 0,44 0,43 0,41 

100 0,44 0,43 0,43 0,42 0,42 0,40 

400 0,41 0,42 0,44 0,44 0,43 0,41 

1000 0,40 0,42 0,42 0,44 0,43 0,41 

5000 0,41. 0,40 0,41 0,44 0,43 0,43 

7500 0,45 .  0,44 0,45 0,44 0,42 0,45 

10.000 0,41 0,40 0,4.1 0,43 0,43 0,42 

15.000 0,41 0,42 0,43 0,44 0,45 0,46 

Folha 03 
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— ENGENHEIRO ELETRÔNICO 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 SC 

     

      

      

   

9.4.5.4- NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA ( FM) , EM RELAÇÃO 
A 100% DE MODULAÇÃO COM 400 HZ 

> 63,0 dB'-s- 

9.4.5.5 – NÍVEL DE RU DO DA PORTADORA ( AM) , EM RELAÇÃO 
A 100% MODULAÇÃO EM AMPLITUDE 

> -55,0 dB's. 

9.4.5.6 – ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESPÚRIOS 

120- 240 
Mhz 

240 – 600 
Mhz 

Geminai -25,0dB -32,0dB 

Real -33,0dB -37,0dB 

HARMÔNICOS ( dB ) 

2° 3° 4° 5° 

Atenuação 
db 

77,0 77,0 78,0 78,0 

9.4.5.7 –POTÊNCIA DE SAIDA 

25 W– WATTIMETRO. 

 

	Folha-04 	 
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-- ENGENHEIRO ELETRONICO --- 
Jorge Luiz Reinert 

CRER - 030663-8 -- SC 

  

 

9.4.6 — INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 Monitor de Modulação 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 
FMA — 730 . 

Processador de Áudio 
Auad Coma Equipamentos Eletrônicos Ltda . 
DM 732 . 

9.4.6.2 - MEDIÇÕES 

9.4.6.2.1 — FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO 

a) Medida : Não se Aplica . 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente : Não houve variação . 
9.4.6.2.2 — Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pelas subportadoras piloto : < 1% . 

9.4.6.2.3 — SEPARAÇÃO ESTEREOFÔNICA ( dB ) 

Freqüência 
HZ 

Leitura do Canal L com 
Sinal do Canal R 

Leitura do Canal R com Sinal 
do Canal L 

50 33,0 34,0 

100 35,0 33,0 

1000 31,0 32,0 

5000 34,0 32,0 

7500  34,0 32,0 

10.000 33,0 , 32,0 

15.000 31,0 31,0 

Fell 
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— ENGENHEIRO ELETRÔNICO 
Jo~ge Luiz Reinert 

CREA 030663-8 •- SC 

9.4.6.2.4 — DIAFONIA 

AUDIOFREQUÊNCIA Leitura em L + R do 
Sinal L-R ( Fora 

Fase ) 

Leitura em L-R do Sinal 
L+ R ( Em fase ) 

(db ) 
50 43,0 44,0 

100 42,0 42,0 

400 44,0 44,0 
1000 43,0 42,0 

5000 45,0 46,0 

7500 43,0 44,0 

10.000 45,0 45,0 

15.000 44,0 46,0 

9.43 — INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS 
SECUNDÁRIOS : Não possui Canal Secundário . 

9.4.8 — OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 —Placa de Identificação 

a) Fabricante : Montel Sistemas de Comunicação Ltda . 
b) Modelo : MTFM 98 . 
c) Homologação : 0264020312 . 

9.4.8.2 — Medidores ...do estágio final de RF 

a) de corrente coletor : O - 1,0 A. 
b) de tensão contínua desPlaca : O -100 V. 
C) de potência de saída: O - 120 %. 

Folha 06 c:=0 
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— ENGENHEIRO ELETRONICO -- 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 SC 

    

       

     

9.4.8.3 — Existência de tornadas de amostra de RF , para : 

a) modulação — Sim. 
b) freqüência — Sim. 

9.4.8.4 — Existência de dispositivos de segurança do pessoal : 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão : 
Resistores de Sangria em paralelo com a fonte de alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor , com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores , interligadas à terra : Sim. 

c) de interruptores de segurança , em todas as portas e tampas de acesso 
a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts : 
Sim. 

d) Possibilidade de serem feitos , externamente , os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 Volts : Sim . 

9.4.8.5 — Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

a) na fonte de alta tensão : Sim . 
b) Contra falta de ventilação adequada : controle de pressão de entrada 

de ar na cavidade , que desliga o transmissor. 

Folha 07 
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ENGENHEIRO ELETRÔNICO --- 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 SC 

9.4.9 —DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 — Declaração do Profissional Habilitado : 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo , 
obtidas mediante ensaio por mim realizado , pessoalmente , no Transmissor 
a que se refere , O presente laudo consta de 09 folhas , todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica  c,f, ) 	de que faço uso " . 

Joinville , 30 de Setembro de 2012.   
Nome : Jorge Luiz Reinert 
CREA : 030663-8-SC . 

9.4.9.2 - PARECER CONCLUSIVO 

"Para fins previstos no Regulamento Técnico do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária , a que se refere este laudo de ensaio , na data em que foi 

realizado , atendia à regulamentação aplicável ". 

Joinville/SC , 30 de Setembro de 2012. 

Nome : Jorge Luiz Reinert. 

Crea : 030663-8-SC. 

  

  

  

  

Folha 08  (7z5 
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ENGENHEIRO ELETRÔNICO 
Jorge Luiz Reinert 

CREA 030663-8 SC 

     

      

      

    

9.4.9.3 — Declaração do Interessado : 

" Na qualidade de representante legal da Associação Cultural , 
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba , DECLARO que o Sr. 
Jorge Luiz Reinert , esteve no dia 25 de Setembro de 2012 , ensaiando o 
transmissor de freqüência modulada , fabricado por Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda — Modelo MTFM 98 homologação 0264020312 , com 
potência nominal de 25, O W " . 

Local do Ensaio : Rua Conselheiro Pedreira - 205 — BaitTo Pirabeiraba -
Joinville/SC . 

Joinville/SC', 30 de Setembro de 2012. 

Nome : Direceu Miranda 
CPF: 351.084.959-00 . 

Cargo que exerce : President . 

Assi atura : 

•• 

Folha 09 
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RELAÇÃO DE sócios DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA: 

';,. NOME 
,...  

ENDEREÇO CEP RG ORGÃO EXP. 

O1-Wriedemann Estr. do Oeste, s/n2, Pirabeiraba, Jlle - SC 89239600 2R 543983 SSP/SC 

02-,Adotgrechholz BR 101, km 25, Rio Bonito, Jlle - SC 89239995 2R 648664 SSP/SC 

3- Alcides Friedemann Estrada Major Lima, s/n2, Pirabeiraba, Jlle - SC 89239218 649889 SSP/SC 

4- Anastácia Debatim XV de Outubro, 1539, Rio Bonito, Jlle - SC 89239997 719705 SSP/SC 

5- Anézia Terezinha Piske Dunke SC 301, Km 79, Pirabeiraba,J1le - SC 89239400 2R 2193874 SSP/SC 

6- Benvindo Moser R. Cons. Pedreira, 1139, Pirabeiraba, Jlle - SC 89239200 4R 424565 SSP/SC 

7- Cheila Meyer Voigt Estrada Palmeiras, s/n2, Rio Bonito, Jlle- SC 89239997 3824076 SSP/SC 

8- Dalmira V. Friedemann E.Major Lima, s/n2, Pirabeiraba, Jlle - SC 89239218 4155912 SSP/SC 

9- Darci B. Pereira XV de Outubro - Rio Bonito, Jlle - SC 89239997 2R 1138397 SSP/SC 

10- Dirceu Miranda R. Presidente Vargas, 814 - Pirabeiraba, Jlie -SC 89239080 645088 SSP/SC 

11- Edimara Nielson R. Alfredo Nielson, 36, Rio Bonito, Jlle - SC 89239657 2767246 SSP/SC 

12- Elói Voigt Estrada Caminho Curto, s/n2, Pirabeiraba, Jlle - SC 89239780 485259 SSP/SC 

13- Flávio Eugenio Boldt R. Olavo Bilac, 270, Pirabeiraba, JIle-SC 89239100 829457 SSP/SC 

14- Gilberto Carlos Gonçalves Estrada Pirabeiraba, 999, Rio Bonito, Jlle -SC 89239750 413980 SSP/SC 

15- Irani Alberton R. João Eberhardt, 289, Pirabeiraba, Jlle - SC 8929110 1OR 1685341 SSP/SC 

16- Irdes Neitzel R. Cubatão Raab, 5586, Pirabeiraba, JIle - SC 13013750 SSP/SC 

17- í ris E. Boldt R. Francisco Eberhardt, 43, Pirabeiraba, Ale - SC 89239105 2R 66842 SSP/SC 

18- Ivone N. Cezerkier XV de Outubro, 4315, Pirabeiraba, Jlle -SC 89239997 2R 3008129 SSP/SC 

19- João Cruz de Souza Estrada Canela, Rio Bonito, file - SC 89239995 441823 9 SSP/SC 

21-Manoel Eleutério de Araújo Rua Curt Janssen, 42, Rio Bonito, Jlie -SC 2050784 SSP/SC 

22- Mauro Mbller SC 301 Km 5, n2  5663, Pirabeiraba, JIle -SC 89239400 10048618 SSP/SC 

23- Milton Mews XV de Outubro, 283, Pirabeiraba, JIle -SC 89239997 2272992 5 SSP/SC 

24- Odir Nunes da Silva R. XV de Outubro, 2127, Rio Bonito, 111e - SC 89239997 2/C 848749 SSP/SC 

25- Raimundo Ademir de Lima Estrada Mildau, 1815. Pirabeiraba, JIle - SC 89239415 596550 SSP/SC 

26- Raul Benkendorf Estrada Palmeiras, 566, Rio Bonito, Jlle - SC 89239997 718498 SSP/SC 

27- Reinaldo Klug Estrada Mildau, 1695, Pirabeiraba, Jlle - SC 2/R 2 051 700 SSP/SC 

28- Rolando Dunke Estrada Rio da Prata, s/n2, Pirabeiraba, Jlle -SC 89239470 161067 SSP/SC 

29- Rudiberto Klug Estrada Mildau, 263, Pirabeiraba, .111e - SC 89239415 2R 2609612 SSP/SC 

30- Vanderlei Desordi R. Olavo Bilac, 757, Pirabeiraba, Ale - SC 89239100 2R 1359074 SSP/SC 	1 

31- Wilson Wiggers R. Luise Hardt, 53, Pirabeiraba, JIle -SC 89239408 14779943 SSP/SC 
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\ Dirceu Miranda 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação Cultural 

Educacional Radio de Pirabeiraba realizada no dia 24 de Ma 

de 2010.  

Em data Supracitada reuniram-se os associados da Associação Cultural, Educacional e 

Radio de Pirabeiraba, em assembléia geral ordinária, conforme edital de convocação 

de 21 de março de 2010, com a seguinte ordem do dia: eleição da nova diretoria para 

o quadriênio 2010/2013; eleição do conselho fiscal; posse dos membros eleitos. 

Apresentada a chapa única, foi a mesma eleita por unanimidade estando na 

presidência a Senhora Doutora Ilusca Funke. Diretoria e conselho fiscal ficaram assim 

constituídos: presidente: Dirceu Miranda; Vice-presidente: Irdes Neitzel; primeiro 

secretário: AdolarEichholz; segundo secretario: Íris Eberhardt Boldt; primeiro 

tesoureiro: Flávio Eugenio Boldt; segundo tesoureiro: Gilberto Carlos Gonçalves; 

direto 	 á12mg ;fir 	da Silva. Conselho fiscal: Titulares: Reinaldo Klug, 

Terezinha Dumke; Benvindo Moser. Suplentes: Darci Pereira; Adival Friedemann; 

Rolando Dumke. Doutora Ilusc a deu, em seguida, posse a diretoria e conselho fiscal 

eleitos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Assembléia geral, lavrando eu Íris 

Boldt a presente ata que após lida e aprovada pelos presentes (conforme assinaturas 

no livro de presenças) será assinada pelos membros da det, digo diretoria eleita. 

Pirabeiraba 24 de março de 2010. Assinaram a presente Ata: Dirceu Miranda, com 

firma reconhecida no Cartório de Paz Pirabeiraba, em Joinville aos 18/06/2010; Odir 

Nunes da Silva com firma reconhecida no Cartório de Paz Pirabeiraba, em Joinville aos 

28/05/2010; 'ris Eberhardt Boldt com firma reconhecida no Cartório de Paz 

Pirabeiraba, em Joinville aos 28/05/2010 e Flávio Eugênio Boldt com firma reconhecida 

no Cartório de Paz Pirabeiraba, em Joinville aos 28/05/2010. Cópia fiel do livro ata. 

4 - 
\-- P' 4í) 

•If- 441- '"- , 

Joinville, 03 de junho de 2011. 

0 

Presidente 
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ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL  
RÁDIO PIRABEIRABA  

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e doze, nas dependências da Escola de Educação Básica 

Olavo Bilac, em primeira convocação às dezenove horas em trinta minutos e na presença de todos os 
conselheiros, ocorreu a reunião do Conselho comunitário da Associação Cultural, Educacional e Rádio 
Pirabeiraba para apresentação aos membros presentes a atual grade de programação da emissora. 
Senhor Flávio Boldt, tesoureiro da Associação, representando o Presidente Dirceu Miranda que 

justificou sua ausência por ter compromisso assumido anteriormente no mesmo horário da reunião, 

abriu os trabalhos cumprimentando a todos e pediu ao Senhor Diego Machado, funcionário da 
Associação que fizesse uma explanação da grade de programação da Rádio. Senhor Diego informou aos 

presentes eu nossa Rádio tem um apelo social muito forte e que em toda a programação da rádio existe 
espaço para divulgação de ações sociais, assistenciais, culturais entre outras. Senhor Raul Benkendorf, 
membro do Conselho, solicitou informações sobre o alcance da rádio em certas regiões do Distrito de 

Pirabeiraba. Senhor Diego fez uma explicação de como funciona a transmissão da rádio e do modelo de 
antena que possuímos e do porque em algumas regiões a rádio pegar tão bem e em outras não. Diego 

disse que um engenheiro já esteve avaliando nossa antena e nosso cabo e pediu que a rádio substituísse 

o cabo existente por um mais novo, pois o cabo atual é antigo e talvez esteja prejudicando a 
transmissão da rádio. Ficamos de ver um orçamento para ver da viabilidade da substituição do cabo. 

Outra questão levantada foi em relação a horários destinados a programação cristã. Diego informou que 
a religião que tem sede no Distrito tem espaço garantido na grade de programação e que se não 

ocupam o espaço é por falta e interesse deles. Segue abaixo a grade de programação para o 
conhecimento dos membros do conselho para que os mesmos possam dar sugestões que serão levadas 
a diretoria da Associação para devida apreciação. 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 

SEGUNDA A SEXTA. 

HORARIO LOCUTOR PROGRAMA ESTILO 

05:00 às 06:45 Nino Eberhardt Bom dia Sertanejo Musical (sertanejo raiz) 
06:45 às 07:20 Flávio Boldt Noticias Agora Noticiário 
07:20 às 08:00 Amarildo Padilha Jogo Aberto Noticiário esportivo 
08:00 às 10:00 Nino Eberhardt Canto da Terra Musical (Sertanejo) 
10:00 às 12:00 Dudu Show da Manhã Variedades (musical, 

Horóscopo, dicas) 
12:00 às 13:00 Diego Machado Blitz 87 Noticiário policial 
13:00 às 15:00 Deivid Dias Clube do Ouvinte Musical (diversos estilos) 
15:00 as 17:00 Gilberto Giba Bailão de Primeira Musical (bailão) 

17:00 às 18:00 Léo Brasil Tchê Pirabeiraba Musical (gauchesco) 

18:00 às 19:00 Nino Eberhardt Entardecer com alegria Musical (bandinhas alemãs) 
20:00 às 22:00 Devair Junior Desfile de Sucessos Musical (diversos estilos) 
22:00 AS 00:00 Ivan Luiz Adoração e Louvor Musical (religioso) 

SABADO 

7 
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Horário Locutor Programa ESTILO le 
05:30 as 08:00 João Ricardo Clube Sertanejo Musical (sertanejo raiz) 
08:00 as 09:30 Odir Nunes Banco de Idéias Classificados (compra, 

venda) 
09:30 as 12:00 Odir Nunes Show da Manhã Musical (diversos estilos) 
12:00 as 14:00 João Ricardo Show de Sabado Musical (diversos estilos) 
14:00 as 17:00 Léo Brasil Balança Brasil Musical (diversos estilos) 
17:00 as 19:00 Roberto Carlos Flash Back Musical (anos 80) 
19:00 as 21:00 Transmissão da Missa Transmissão da Missa Religioso 
21:00 as 23:00 Equipe Igreja Católica Fonte de Amor e de fé Religioso 

DOMINGO 

HORARIO LOCUTOR PROGRAMA ESTILO 
05:30 às 08:00 João Ricardo Clube Sertanejo Musical (sertanejo raiz) 
08:00 às 10:00 Adorar Eichholz Domingo Alegre Musical (bandinhas alemãs) 
10:00 às 12:00 Rafael Lima Domingão Sertanejo Musical (sertanejo) 
12:00 às 15:00 Peruca Domingo Feliz Musical (Diversos estilos) 
15:00 as 19:00 Deivid Dias Clube do Ouvinte Musical (Diversos estilos) 
19:00 as 22:00 Programação especial Musical (Diversos estilos) 

1 	 ') Como mais nenhum membro do conselho se manifestou (a,respeittP:eu, áiego Machado, indicado como 
_ 

secretário desta reunião, encerrei a presente que será a inád0;q00 kos membros presentes. 
f 

• 

.; • 	
/-• 	• 'g. 

, 	 
Raul Benkendorf 

Guisela Berwaldt %(_1 	' 

Marili Bahr Schneider .  

Marisete de Lima Beif  

Diego Machado 

USSÇYÇ)ro.":- f1,-\ :.", ---.)-■ 	 .9...s... 9 ..t..,,,, ,—.,.:,—..:,.,,,,,,...,— 
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ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCAÁÇNn 

c, I 
4.C5_ 

E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA.  

TÍTULO I — DA CONSTITUIÇÃO: 

CAPÍTULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADE: 

Art. 1° - A Associação Cultural, Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba, fundada em 03 de março de 1998, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, com sede na rua Conselheiro Pedreira, 
n° 205 — centro — Distrito de Pirabeiraba — nesta cidade e foro na Comarca de 
Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° - A Associação Cultural, Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba, doravante denominada apenas Associação, tem por finalidade: 

a) Instrumentalizar a veiculação de notícias e assuntos das entidades 
comunitárias em geral, independentemente de convicção política, credo 
religioso, raça ou situação financeira; 

b) Promover a mobilização da comunidade por ocasião de eventuais 
calamidades públicas e campanhas de angariação de remédios e meios de 
socorro aos flagelados; 

+ 

c) Oferecer serviços de utilidade pública como bolsa de emprego, farmácia 
comunitária, mutirões além de outros; 

d) Promover e apoiar campanhas beneficentes e movimentos de real,interesse 
para a comunidade em geral; 

e) Lutar pela defesa dos direitos humanos, bem como, da comunidade em 
todos os setores sociais; 

f) Estimular o espírito de solidariedade entre os membros da comunidade; 

g) Oportunizar o aparecimento de novos talentos no meio musical, cultural e 
artístico em geral; 
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Civil 

O 

h) Promover campanhas de conscientização da população com r 
preservação do meio ambiente e uso racional dos recursos naturais renova 

J. 

és s 
CAPÍTULO 11 — DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 4% 

c- 
2 

Art. 3° - São associados da associação, todos aqueles que integram o rol 31:$8, 
fundadores, bem como, aqueles que vierem a se integrar na forma previsiP ge 
neste estatuto. 

Parágrafo único: Os novos sócios ingressarão no quadro associativo 
mediante aprovação da Diretoria. 

Art. 4° - São deveres dos associados: 

( 
	

a) Cumprir e fazer cumprir as determinações constantes do presente estatuto; 

b) Zelar pela preservação do patrimônio moral e material da Associação; 

c) Comparecer às reuniões e assembléias da Associação participando das 
atividades gerais, sempre que convocados. 

Parágrafo único: O não comparecimento por 03 (três) convocações 
formais seguidas, sem justificativas no prazo de 07 dias após a reunião, 
acarretará a exclusão do sócio da Entidade. 

Art. 5° - São direitos dos Associados: 

a) Votar e ser votado para os cargos previstos no presente estatuto; 

b) Apresentar sugestões, projetos ou criticas aos trabalhos da Associação; 

c) Tomar parte em todas as campanhas e projetos promovidos pela 
Associação; 

d) Comparecer em todas as reuniões da Associação com direito à palavra, mas 
sem direito a voto, exceto na Assembléia Geral. 

e) Os sócios que desejarem, poderão requerer sua permanência no quadro 
associativo como sócios honorários, não mais tendo direito a voto e a ser 
votado. 
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TÍTULO II — DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMTNISTRAÇA 

CAPITULO I — DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 

At 6° - São órgãos dirigentes da Associa  ão 	u.,14. e. 0- I' 
anos, podendo ser reeleito por mais 	01 (hum) 	 nnselmr 	 m período, exceto  
comunitário: 

a) Assembléia Geral dos Associados; / 

b) Conselho Comunitário; / 

c) Conselho Fiscal; / 

d) Diretoria; 	/ 

Art. 7° - A Assembléia Geral dos Associados, em pleno gozo de seus direitos é 
o órgão soberano da Associação, ou seja, detém a autoridade máxima. 

Art. 8° - A Assembléia Geral dos Associados poderá reunir-se 
extraordinariamente, por convocação do presidente da Associação ou por 2/3 
(dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos; 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral dos Associados, tanto ordinária como 
extraordinária, deverá ser convocada formalmente, ou através de divulgação 
pela rádio, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e 10 (dez) 
inserções, em horários diferenciados; 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral dos Associados funcionará em primeira 
convocação com a maioria dos seus sócios e em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de presentes; 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral dos Associados somente poderá apreciar 
assuntos constantes na Ordem do Dia, divulgada com a convocação; 

Art. 9° - Compete à Assembléia Geral dos Associados, além cio previsto neste 
estatuto, aprovar ou negar voto de confiança ou qualquer proposta oriunda da 
diretoria, inclusive modificar o estatuto, quando necessário. 

gei  
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Art. 10 - As reuniões da Assembléia Geral dos Associados serão c 
pelo presidente da Associação, e na falta pelo vice, secretaria 
primeiro-Secretário ou na falta ou impedimento, pelo segundo-Secretário. 	(5 Sb c 

4k,  

1i1  
4.> 

Art. 11 - O Conselho Comunitário é o órgão que acompanha, controla 
delibera as atividades da Associação, com mandato de 02 (dois) anos, é 
composto da seguinte forma: 

a) Pelos presidentes das entidades da Associação em Numero não superior a 
07 (sete), escolhidos na assembléia bienal; 

b) Para cada membro efetivo haverá um suplente, escolhido na mesma 
ocasião que o membro efetivo, tendo que ser presidente das entidades que 
integram a Associação; 

Parágrafo 1° - O conselheiro que faltar 03 (três) reuniões consecutivas perderá 
o cargo, assumindo o respectivo suplente; 

Parágrafo 2° - O presidente da Associação coordenará as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

Parágrafo 3° - O membro do Conselho Comunitário poderá representar apenas 
urna Entidade; 

Art. 12 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Discutir e votar o plano de ação da associação e zelar pela sua integral 
aplicação; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente estatuto; 

c) Apreciar os recursos contra atos da diretoria, dando a esta o direito de 
defesa; 

d) Encaminhar as reivindicações da comunidade ou entidades que 
representam; 

CAPÍTULO II — DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
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e) Passar informações da associação aos membros das e 
representam; 

f) Trabalhar junto com a diretoria para que as reivindicações sejam ate üdi 
e seu trabalho fortalecido; 

g) Participar ativamente das atividades programadas pela diretoria; 

Art. 13 - As reuniões do Conselho Comunitário serão semestrais sendo 
presididas pelo Presidente da Associação e secretariadas pelo primeiro 
secretário; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário reúne-se extraordinariamente por 
convocação do presidente da Associação, por 2/3 (dois terços) dos seus 
membros ou solicitação de 2/3 (dois terços) dos associados, em pleno gozo de 
seus direitos; 

CAPÍTULO III — DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15 - O conselho Fiscal é o órgão máximo de fiscalização das atividades 
da Associação nos seus aspectos contábeis e financeiros, eleito na Assembléia 
Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, composto por 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes; 

Art. 16 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar os documentos contábeis, balancetes, balanços e o relatório 
anual; 

b) Apresentar parecer sobre movimento financeiro, denunciar erros e sugerir 
medidas corretoras; 

Parágrafo único: O Conselho Fiscal reúne-se anualmente para analisar a 
prestação de contas da Diretoria ou quando convocado pelo presidente da 
Associação ou pela Assembléia Geral; 
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CAPÍTULO IV — DA DIRETORIA 

Art. 17 - A Diretoria da Associação é composta dos seguintes membros ( 

a) Presidente; / tos)  co  

b) Vice-Presidente; / 	 Ftr, 	z 
.4) Ritb 

c) Primeiro-Secretário; / 6.̀  go 

d) Segundo-Secretário/ 

e) Primeiro-Tesoureiro; "/ 

f) Segundo-Tesoureiro; 

g) Diretor de Programação; 

Art. 18 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em juízo ou fora dele, em todas as atividades 
externas, perante aos órgãos constituídos, assim como movimentar, em 
conjunto com o Primeiro-Tesoureiro as contas bancárias da entidade; 

b) Tomar as medidas que se fizerem necessárias ao bom funcionamento e 
desenvolvimento das atividades da Associação; 

c) Coordenar, junto com os demais membros da diretoria, as atividades da 
Associação; 

d) Presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho Comunitário e da 
Assembléia Geral dos Associados; 

e) Promover a Divulgação das atividades da Associação; 

O Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e regimento interno; 

Art. 19 - Compete ao Primeiro-Secretário: 

Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 28



C he 

41 1̀,- 
1-0 	• 

a) Coordenar as atividades da secretaria, tornando as medidas airiistrati as 
necessárias para o pleno funcionamento da associação, contribuin assim na 
realização dos seus objetivos; 

Assembléia Geral; 
4> 

c) Redigir todas as atas, correspondências e ofícios da Associação mantendo 
os serviços burocráticos bem atualizados; 

d) Encarregar-se da organização das reuniões, confecção de boletins 
circulares e manifestos destinados a difundir, informar e esclarecer sobre as 
atividades da Associação; 

e) Organizar e distribuir aos associados o calendário de reuniões e o 
informativo das atividades da diretoria; 

f) Organizar toda a documentação e cadastro dos associados da Associação 
mantendo-os sempre atualizados; 

g) Assinar em conjunto com o presidente todos os documentos que se fizerem 
necessários; 

Art. 20 — Compete ao Segundo-Secretário: 

a) Substituir ao Primeiro-Secretário na sua eventual falta ou impedimento; 

b) Auxiliar administrativamente ao Primeiro-Secretário. 

Art. 21 — Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 

a) Apresentar mensalmente para a apreciação da diretoria o balancete e o 
movimento financeiro da Associação, enviando urna cópia para o Conselho 
Fiscal e o Conselho Comunitário; 

b) Apresentar anualmente o balanço financeiro da associação à diretoria e 
apreciação do Conselho Fiscal, e após parecer favorável apresentado, à 
Assembléia Geral para aprovação; 

Co,,)  

b) Secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Comunitário e wt1 • 
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c) Ter sob sua guarda documentação sobre qualquer aiTecadadOR1 
que deverá sempre ser depositada na conta bancária da Associaçã 

- d) Assinar cheques e documentos que se fizerem necessários com o presa  entws  ,...0.4  
ou quem legalmente o substituir; 

e) Organizar o livro-caixa e manta-lo atualizado, bem como, todos k wil 
documentos financeiros; 

O Prestar contas de toda a documentação contábil por ocasião do término do 
mandato; 

Art. 22 — Compete ao Segundo-Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro-Tesoureiro na sua falta ou impedimento legal; 

b) Auxiliar o Primeiro-Tesoureiro nos serviços administrativos; 

Art. 23 — Compete ao Diretor de Programação: 

a) Elaborar a programação da Rádio Comunitária; 

b) Apresentar proposta de programação para a aprovação da diretoria; 

c) Receber sugestões do Conselho Comunitário; 

d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno, se houver; 

e) Manter intercâmbio com as entidades comunitárias, auxiliando-as nas 
diversas atividades, quando solicitado; 

0 Manter intercâmbio com farmácias, ambulatórios médicos, clínicas de 
diversas especialidades, hospitais, escritórios de advocacia, instituições de 
ensino e religiosas da cidade; 

g) Apoiar, organizar, incentivar e promover iniciativas que estimulem 
atividades culturais que resgatem a memória da comunidade; 

h) Estimular, incentivar, apoiar e organizar campanhas com o objetivo de 
esclarecer a comunidade sobre os problemas do meio ambiente, corno 
desenvolver ações para preservá-lo; 

i) Estimular, incentivar, apoiar e promover campanhas sociais. 
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Parágrafo primeiro: O não cumprimento dos deveres inerentes av  
acarretará aos ocupantes, advertências e afastamento das funçã 
deliberação da Diretoria da Associação. 

Parágrafo segundo: Compete ao diretor de programação cumprir outras tarefa. 
de ordem social, mencionadas no art. 2°. desse estatuto. 

TITULO III — DAS ELEIÇÕES, DURAÇÃO DOS MANDATOS E 
PENALIDADES 

CAPITULO I — DAS ELEIÇÕES E DURAÇÃO DOS MANDATOS 

Art. 24 - As eleições para os cargos previstos neste estatuto, realizar-se-ão se 
04 (quatro) em 04 (quatro) anos, salvo quando houver vacância nos cargos da 
diretória e/ ou Conselho Fiscal, num prazo de 30 (trinta) dias; 

Parágrafo Primeiro - No caso de vacância de cargos da diretoria e realizando-
se novas eleições, o conselho Comunitário não será mudado, permanecendo a 
vigência do mandato anterior; 

Parágrafo Segundo — O candidato a qualquer cargo eletivo da diretoria ou 
Conselho Fiscal deve ter no mínimo 90 (noventa) dias de filiação na 
Associação. 

Art. 25 - A votação para cargos da diretoria e do Conselho Fiscal deverá ser 
direta e secreta em assembléia geral, não sendo aceito voto por procuração. 

Art. 26 - Para concorrerem às eleições as chapas deverão ser apresentadas pelo 
menos até 15 (quinze) dias antes do pleito e entregues em duas vias à Diretoria 
da Associação. 

Parágrafo Único — Cada chapa registrada para a eleição, no ato do registro terá 
direito e receber urna relação atualizada dos associados com direito a voto. 

Art. 27 Tem direito a votar nas eleições, todos os associados que constem na 
relação de sócios apresentada antecipadamente pela secretaria à presidência. 

Art. 28 - As eleições serão realizadas na sede da Associação, ou em local mais 
acessível aos associados, devendo esse local ser amplamente divulgado, 
inclusive no edital de convocação da eleição. 

01' C 
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Art. 29 - O Presidente da Associação nomeará uma comissão pki.ü. 
das eleições. A mesa receptora de votos será escolhida entre os‘n 
comissão, devendo ter: 

a) Um presidente de Mesa; 

b) Um mesário; 

e) Um Secretário; e 

d) Um Fiscal para cada chapa inscrita. 

Parágrafo primeiro: A eleições realizar-se-á no decorrer da assembléia geral 
convocada para este fim. 

Parágrafo segundo: Os sócios da Associação não poderão fazer parte da 
comissão de eleição. 

Art. 30 - A apuração será iniciada logo após o término da votação, pelos 
seguintes membros: 

a) Os membros da mesa receptora; 

b) Um integrante de cada chapa inscrita. 

Art. 31 - A posse dos eleitos dar-se-á logo após a homologação do resultado 
das eleições. 

Art. 32 - Aos associados que não cumpram suas obrigações constantes neste 
estatuto serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Exclusão. 

Parágrafo único: É competente para aplicar a pena de advertência o presidente 
e para exclusão assembléia geral, com direito a ampla defesa. 
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TÍTULO IV: DAS RENDAS E PATRIMÔNIO 

Art. 33 - Sem exclusão dos demais atos que lhe são peculiares, a Ass 
pode receber diretamente em qualquer forma condigna de colaboração: 

a) Através de contratos, autorizações, concessões ou patrimônios; 
6" Go 

b) Doações, subvenções, financiamento, donativos e contribuições 
34  
j 

condizentes com seus fins. 

TÍTULO V — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34 - Todos os casos omissos neste estatuto e no regimento interno são 
resolvidos por deliberação da diretoria. 

Art. 35 - Em qualquer caso de dissolução da Associação, o seu patrimônio 
passará a uma associação congênere ou beneficente, inscrita no CNSS, de 
acordo com a assembléia geral dos associados, respeitando-se as dívidas 
existentes. 

Art. 36 - Os associados não respondem por dividas contraídas pela 
Associação. 

Art. 37° - Os cargos de diretoria não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

Art. 38° - Este Estatuto poderá ser modificado através de assembléia geral 
convocada especialmente para este fim e deverá participar metade mais um 
dos membros da Associação. 

Art. 39° - São considerados Sócios Fundadores os abaixo qualificados: 

Adival Birckholz, brasileiro, casado, agricultor, CPF 217 694 199 34 e RG 
2/R 687 077, residente e domiciliado na Estrada Pirabeiraba, s/d; José de 
Souza Gonçalves, brasileiro, falecido, Adival Friedemann, brasileiro, casado, 
agricultor, CPF 248 859 68 e RG 2/R 543983, residente e domiciliado na 
Estrada do Oeste, s/n°; Werner Piske, brasileiro, casado, autônomo, CPF 115 
146 559 34 e RG 2/R 304 494, residente e domiciliado na Estrada do Pico, 
s/n°; Álvaro Piske, brasileiro, casado, aposentado, CPF 115 184 809 34 e RG 
139 423, residente e domiciliado na Estrada Rio Bonito, s/n°; Adolar Eichholz, 

Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 33



brasileiro, casado, autônomo, CPF 248 419 949 04 e RG 2/R 6= 8, 
residente e domiciliado na localidade do Canela; íris Eberhardt'Zip - U  
brasileira, casada, professora aposentada, CPF 383 859 379 00 e RG 2/R 
842, residente e domiciliada na rua Francisco Eberhardt, n° 43; Reinaldo Klug, oh Co  
casado, Motorista, CPF 594 578 569 53 e RG 2/R 2 051 700, residente 4;..45.  
domiciliado na Estrada Mildau, s/n°, Nardi Manoel Borba, brasileiro, casadpi, 
aposentado, CPF 294 725 559 34 e RG 2/R 2 275 563, residente e domiciliack.0 	o/ na Estrada Quiriri, s/n°; Odir Nunes da Silva, brasileiro, casado, professor, - 
CPF 219 082 229 72 e RG 2/C 848 749, residente e domiciliado no Distrito de 
Pirabeiraba; Sidney Sabei, brasileiro, solteiro, funcionário público, CPF 731 
783 659 15 e RG 2/R 2 193 284, residente e domiciliado na Estrada da 
Tromba, s/n°; Jair Dumke, brasileiro, solteiro, funcionário público, CPF 732 
917 739 34 e RG 2 600 627, residente e domiciliado na Rodovia SC 301 Km 
3,5; Vanderlei Desordi, brasileiro, casado, comerciante, CPF 545 118 369 49 e 
RG 2/R 1 359 074, residente e domiciliado na rua XV de Outubro, n° 436; 
Dirceu Miranda, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 351 084 959 00 e RG 
645 088, residente e domiciliado na rua São Paulo, n° 645; Mauro Mõller, 
brasileiro, casado, administrador, CPF 534 388 339 72 e RG 2/R 1 004 861, 
residente e domiciliado na Rodovia SC 301, Km 05, n° 5663; Rolando Dumke, 
Brasileiro, casado, lavrador, CPF 381 031 419 68 e RG 2/R 161 067, residente 
e domiciliado na Estrada Ria da Prata, s/n°; Laurita Janssen, brasileira, viúva, 
do lar, CPF 420 158 049 00 e RG 1 136 566, residente e domiciliada na rua 
Berta Buhnemann, s/n°. 

Art. 40 — Em todas as atividades que envolvam o nome da Associação é 
absolutamente necessária a aprovação da diretoria. 

Art. 41 — O presente estatuto entra em vigor na data da realização da 
Assembléia Geral de Fundação da Entidade, realizada em 03 de março de 
1998. 

Art. 42 — O Estatuto aprovado, documento maior da entidade, ficará à 
disposição na sede, para todos os associados e moradores que dele queiram ter 
conhecimento, sendo de responsabilidade da diretoria a guarda do original. 
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¡isca Leocadin Hoeveler Funke 

	

Advogada • OAB/SC 5252 	, ,.. ,s, I, 
Rua: Conselheiro Pedreira, 551 	- .i/ 
Pirabeiraba - Joinville - S.C. 	,70 	4" 	\ 

	

FONE:424-1111 	 :1-■'4 0,,,,..' 	0 , ,; 

Art. 43 — Fica assim constituída a atual Diretoria da Associação: 

PRESIDENTE: Adotar Eichholz, Autônomo. 

VICE-PRESIDENTE: Flávio Eugênio Bolde; Administrador de Empresa,  4 CO
.11  

dtRi7oN% ef) 

CONSELHO FISCAL: 

1. Benvindo Moser, Funcionário Público. 
2. Reinaldo Klug, Motorista. 
3. Werner Piske, Autônomo. 

Suplentes: 

1. Adival Friedemann, Agricultor. 
2. Ermílo Ropelato, Aposentado. 
3. Anésia Terezinha Piske Dumke, Agricultora. 

Todos brasileiros, casados, domiciliados e residentes nesta cidade. 

Joinville (SC), 24 de Março de 2006. 

PRIMEIRO-SECRETARIO: bis Eberhardt Boldt, Aposentada. 
SEGUNDO-SECRETÁRIO: Lourdes Bueno dos Passos, Auxiliar 
Enfermagem. 
PRIMEIRO-TESOUREIRO: Gilberto Gonçalves, Aposentado. 
SEGUNDO-TESOUREIRO: Darei Pereira, Comerciaria. 
DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Odir Nunes da Silva, Professor. 

A olar chholz 
Presidente 

M 1 2  ,. à: -- 

Ii í - -8  
. 

2n 	.0 
-1 	I 

Reconheço por semelhança e(s) firma(s) 

, 
-(.--::  ( 	C.: 1 'k 	-.k.c.-)(J-L_ 

-- 	-----, e dou fé. --L— 
Pira __ iraba-SC. C)  "4-  i 4  e_ 	/,-. 

,..„__---_- 'da verdade. 

''' 	
,- 	, 

.., _ ••-z--1-,-.47At 	Ari 

Escrev. Notarial 
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T,STATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIACAO CULTURAL,EWCACIONAI/É,• 
RADIO COMLINITARIA DE PIRABE IRAI3A 	 . 

TITULO I - DA CONSTITUIÇAO: 	
013 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇAO, SEDE, FORO E FINALIDADlirw' 

OR'r  

Art. 1 - A Associação Cultural, Educacional e Radio Comunitária e” geb 

Pirabeiraba, fundada em 03 de tu arço de 1998 e unia entidade civil, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, com sede na rua Conselheiro Pedreira, 
205 - centro - Distrito de. Pirabeiraba - nesta cidade e foro na Comarca de 
Joinville, estado de Santa Catarina. 

Art. 2 - A Associação Cultural, Educacional e Radio Comunitária de 
Pirabeiraba, doravante denominada apenas Associação, tem por finalidade: 

a)- Instrumentalizar a veiou laçao de noticias e assuntos das entidades 
comunitárias em geral, independentemente de. convicção política, credo 
religioso, raça ou situação financeira; 

b)- Prom over a in obilização_ da comunidade por ocasião de eventuais 
calamidades publicas e campanhas de angariação de remédios e meios de 
socorro aos flagelados; 

c)- oferecer serviços de utilidade publica como bolsa de emprego, farmácia 
comunitária, mutirões alem de outros; 

d)- Promover e apoiar campanhas beneficentes e. in ()vim entoa de real interesse 
para a comunidade em geral; 

e)- Lutar pela defesa dos direitos hum anos, bem como, da comunidade cm 
todos os setores sociais; 

f)- Estimular o espirito de solidariedade entre -os aiembros da comunidade; 
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g)- Oportunizar o aparecimento de novos talentos no meia musical, cultural 
artístico em geral; 

h)- Promover campanhas de conscientização da população com relação à 
preservação do meio ambiente e uso racional dos recursos naturais renováveis. 

Õab 

CAPÍTULO II --DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES é Ara 
ily`'` •  

fundadores, bem corno, aqueles que vierem a se integrar na forma prevista eei  
Art. 3°- São associados da Associação, todos aqueles que integram o rol 

neste estatuto. 

Art. 4°- São deveres dos associados: 

a)- Cumprir e fazer cumprir as determinações constantes do presente estatuto; 

b)- Zelar pela preservação do patrimônio moral e material da Associação; 

c)- Comparecer as reuniões e assembléias da Associação participando das 
atividades gerais, sempre que convocado. 

Art 5°- São direitos dos associados: 

a)- Votar e ser votado para os cargos previstos no presente estatuto; 

b)- Apresentar sugestões, projetos ou críticas aos trabalhos da Associação; 

c)- Tomar parte em todas as campanhas e projetos promovidos pela 
Associação; 

d)- Comparecer em todas as reuniões da Associação com direito a palavra, 
mas sem direito a voto, exceto na assembléia geral. 

2 
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TÍTULO II — DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO 

er  o4.)%  

Jpoui9 

Art. 6°- São órgãos dirigentes da Associação, com mandato de 02 (dois) ante 	ai• 

a)- Assembléia Geral dos Associados; 

b)- Conselho Comunitário; 

c)- Conselho Fiscal; 

d)- Diretoria. 

Art. 7°- A Assembléia Geral dos Associados, em pleno gozo de seus direitos é 
o órgão soberano da Associação, ou seja, detém a autoridade máxima. 

Art. 8°- A Assembléia Geral dos Associados poderá reunir-se 
extraordinariamente, por convocação do presidente da Associação, por 1/3 
(um terço) dos membros do Conselho Comunitário ou por 2/3 (dois terços) 
dos associados em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo 1 — Tanto ordinária como extraordinariamente, a Assembléia Geral 
dos Associados deverá ser convocada, sendo a convocação divulgada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e com máxima divulgação 
na própria rádio, com no mínimo 10 (dez) inserções, em horários 
diferenciados; 

Parágrafo 2 — A Assembléia Geral dos Associados funcionará em primeira 
convocação com a maioria dos seus sócios e em Segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número presente; 

Parágrafo 3 — A Assembléia Geral dos Associados somente poderá apreciar 
assuntos constantes na Ordem do Dia, divulgada com a convocação; 

3 

CAPÍTULO I — DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 
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_ 
Art. 10 — Compete à Assembléia Geral dos Associados, além do previsto neste 
estatuto, aprovar ou negar voto de confiança ou qualquer proposta oriunda da 
diretoria, inclusive modificar o estatuto, quando necessário. õr C% 

Art. 11 — As reuniões da Assembléia Geral dos Associados serão coordenadpL,.. 
pelo presidente da Associação, e na falta pelo vice, secretariadas  Ao 
Primeiro-Secretário ou na falta ou impedimento, pelo Segundo-Secretário.  6' 

CAPITULO II — DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 12 - O Conselho Comunitário é órgão que acompanha, controla e 
delibera as atividades da Associação, com mandato de 01 (um) ano, é 
composto da seguinte forma: 

a)- Pelos presidentes das entidades integrantes da Associação em número não 
superior a (07) sete, escolhidos na assembléia anual, 

b)- Para cada membro efetivo haverá um suplente, escolhido na mesma 
ocasião que o membro efetivo. 

Parágrafo 1 — O conselheiro que faltar três (três) reuniões consecutivas 
perderá o cargo, assumindo o respectivo suplente. 

Parágrafo 2- O presidente da Associação coordenará as reuniões do Conselho 
Comunitário. 

Art. 13- Compete ao Conselho Comunitário: 

a)- Discutir e votar o plano de ação da associação e zelar pela sua integral 
aplicação; 

b)- Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente estatuto; 

c)- Apreciar os recursos contra atos da diretoria, dando a esta o direito de 
defesa; 

d)- Encaminhar as reivindicações da comunidade ou entidades à diretoria; 

4 
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e)- Passar informações da associação aos membros das ehtiOacleg, 
representa; 

n- Trabalhar junto com a diretoria para que as reivindicações sejam atendi 
e seu trabalho fortalecido; 

g)- Participar ativamente das atividades programadas pela diretoria. 

Art. 14- As reuniões do Conselho Comunitário serão trimestrais, sendo 
coordenadas pelo presidente da Associação e secretariadas pelo primeiro 
secretário. 

Art. 15- O Conselho Comunitário reúne-se extraordinariamente por 
convocação do presidente da Associação, por 1/3 (um terço) dos seus 
membros ou solicitação de 2/3 (dois terços) dos associados, em pleno gozo de 
seus direitos. 

CAPÍTULO III — DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16- O Conselho Fiscal é o órgão máximo de fiscalização das atividades 
da Associação nos seus aspectos contábil e financeiro, composto de três 
membros efetivos indicados pela diretoria e três suplentes indicados pelo 
Conselho Comunitário. 

Art. 17- Compete ao Conselho Fiscal: 

a)- Examinar os documentos contábeis, balancetes , balanços e o relatório 
anual; 

b)- Apresentar parecer sobre movimento financeiro, denunciar erros e sugerir 
medidas corretoras. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reúne-se anualmente para analisar a 
prestação de contas da diretoria ou quando convocado pelo presidente da 
Associação ou pela Assembléia Geral. 
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CAPÍTULO IV — DA DIRETORIA \\ 

Art. 18-- A Diretoria da Associação é composta dos seguintes dern4fÕs-..--  

a) — Presidente: 

b)- Vice-Presidente: 

c)- Primeiro-Secretário; 

d)- Segundo-Secretário; 

e)- Primeiro-Tesoureiro; 

f)- Segundo-Tesoureiro; 

g)- Diretor de Programação. 

Art. 19 — Compete ao Presidente: 

a)- Representar a Associação em juízo ou fora dele, em todas as atividades 
externas, perante aos órgãos constituídos, assim corno movimentar, em 
conjunto com o Primeiro Tesoureiro as contas bancárias da entidade; 

b)- Tomar as medidas que se fizerem necessárias ao bom funcionamento e 
desenvolvimento das atividades da Associação; 

c)- Coordenar, junto com os demais membros da diretoria, as atividades da 
Associação; 

d)- Presidir as reuniões da diretoria, do Conselho Comunitário e da assembléia 
geral dos associados; 

e)- Promover a divulgação das atividades da Associação; 

O- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e regimento interno; 

Art. 20 — Compete ao Primeiro-Secretário: 

6 
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a)- Coordenar as atividades da secretaria, tornando as medidas\administrativas  

/

b Cot  

#4b 
necessárias para o pleno funcionamento da associação, contribilimio assim 
realização dos seus objetivos;  

b)- Secretariar as reuniões da diretoria, do Conselho Comunitário e da veç, 4" 
Assembléia Geral; 

c)- Redigir todas as atas, correspondências e oficios das Associação mantendo 
os serviços burocráticos bem atualizados; 

d)- Encarregar-se da organização das reuniões, confecção de boletins 
circulares e manifestos destinados a difundir, informar e esclarecer sobre as 
atividades da Associação; 

e)- Organizar e distribuir aos associados o calendário de reuniões e o 
informativo das atividades da diretoria; 

f)- Organizar toda a documentação e cadastro dos associados da Associação 
mantendo-os sempre atualizados; 

g)- Assinar em conjunto com o presidente todos os documentos que se fizerem 
necessários. 

Art. 21 — Compete ao Segundo-Tesoureiro: 

a)- Substituir ao Primeiro-Secretário na sua eventual falta ou impedimento; 

b)- Auxiliar administrativamente ao Primeiro-Secretário. 

Art. 22 — Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 

a)- Apresentar mensalmente para apreciação da diretoria o balancete e o 
movimento financeiro da Associação, enviando uma cópia para o Conselho 
Fiscal e o Conselho Comunitário; 

b)- Apresentar anualmente o balanço financeiro da associação à diretoria e 
apreciação do Conselho Fiscal, e após parecer favorável apresentado, à 
Assembléia Geral para aprovação; 
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#3"" Co, ,, 
c)- Ter sob sua guarda documentação sobre qualquer arrecadaçãó da entidacfp.  4 c 

que deverá sempre ser depositada na conta bancária da Associaçãàs, .- 

445  
d)- Assinar cheques e documentos que se fizerem necessários com o 
presidente ou quem legalmente o substituir; 

e)- Organizar o livro-caixa e mantê-lo atualizado, bem como, todos os 
documentos financeiros; 

f)- Prestar contas de toda a documentação contábil por ocasião do término do 
mandato. 

Art. 23 — Compete ao Segundo-Tesoureiro: 

a)- Substituir o Primeiro-Tesoureiro na sua falta ou impedimento legal; 

b)- Auxiliar o Primeiro-Tesoureiro nos serviços administrativos. 

Art. 24 — Compete ao Diretor de Programação: 

a)- Elaborar a programação da Rádio Comunitária; 

b)- Apresentar proposta de programação para a aprovação da diretoria; 

c)- Acatar as deliberações do Conselho Comunitário; 

d)- Cumprir e fazer cumprir estes estatutos e o regimento interno, se houver; 

e)- Manter intercâmbio com as entidades comunitárias, auxiliando-as nas 
diversas atividades, quando solicitado; 

O- Manter intercâmbio com farmácias, ambulatórios médicos e odontológicos 
da cidade; 

g)- Apoiar, organizar, incentivar e promover iniciativas que estimulem 
atividades culturais e que resgate a memória da comunidade; 
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h)- Estimular, incentivar, apoiar e organizar campanhas com o,. objetivo de.b  Co,  

esclarecer à comunidade sobre os problemas do meio ambiente, bem co 	 nça  

desenvolver ações para preservá-lo.  

TÍTULO III — DAS ELEIÇÕES, DURAÇÃO DOS MANDATOS E 

PENALIDADES 

CAPÍTULO I — DAS ELEIÇÕES E DURAÇÃO DOS MANDATOS 

Art. 25 — As eleições para os cargos previstos neste estatuto, realizar-se-ão de 

02 (dois) em 02 (dois) anos, salvo quando houver vacância nos cargos da 

diretoria e/ou conselho fiscal, ou quando disposto de maneira diferente. 

Parágrafo Primeiro — No caso de vacância de cargos da diretoria e realizando-

se novas eleições, o Conselho Comunitário não será mudado, permanecendo a 

vigência do mandato anterior; 

Parágrafo Segundo- O candidato a qualquer cargo eletivo da diretoria ou 

conselho fiscal dever Ter no mínimo 90 (noventa) dias de filiação, sendo que 

para compor o Conselho Comunitário a filiação deve Ter no mínimo 30 

(trinta) dias. 

Art. 26 — A votação para cargos da diretoria e do Conselho Fiscal deverá ser 

direta e secreta em assembléia geral, não sendo aceito voto por procuração. 

Art. 27 — Para concorrerem às eleições as chapas deverão ser apresentadas 

pelo menos até 15 (quinze) dias antes do pleito e entregues em duas vias à 

diretoria da Associação. 

Parágrafo Único — Cada chapa registrada para a eleição, no ato do registro terá 

direito a receber uma relação atualizada dos associados com direito a voto. 

Art. 28 — Têm direito a votar nas eleições, todos os associados que constem na 

relação de sócios apresentada antecipadamente pela secretaria à presidência. 

Art. 29 — As eleições serão realizadas na Sede da Associação, ou em local 

mais acessível aos associados, devendo esse local ser amplamente divulgado, 

inclusive no edital de convocação da eleição. 

9 
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ilah  Co Parágrafo Primeiro: A mesa receptora de votos será escol da entre4o4:5  
membros do Conselho Comunitário, devendo Ter: 	 • 

44141Z 

Parágrafo Segundo: A eleição realizar-se-á no decorrer da assembléia geral 
convocada para este fim. 

Art. 30 — A apuração será iniciada logo após o término da votação, pelos 
seguintes membros: 

a)- Os membros da Mesa Receptora; 

b)- Um integrante de cada chapa inscrita. 

Art. 31 — A posse dos eleitos dar-se-á no prazo máximo de 08 (oito) dias após 
as eleições, devendo esta solenidade ser prévia e amplamente divulgada pela 
Rádio Comunitária. 

Art. 32 — Os diretores da Associação e o Conselho Comunitário podem ser 
reeleitos. 

Art. 33 — Aos associados que não cumpram suas obrigações constantes neste 
estatuto, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a)- Advertência; 

b)- Suspensão por tempo determinado dos seus direitos de associado, não 
podendo ser a penalidade superior a 12 (doze) meses; 

c)- Expulsão. 

10 

a)- Uni presidente de Mesa; 

b)- Um Mesário; 

c)- Um Secretário; e 

d)- Um fiscal para cada chapa inscrita. 
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Adival Birckholz, brasileiro, casado, agricultor, CPF 217 	4 '199 34 e 
2/R 687 077, residente e domiciliado na Estrada Pirabeirab 'Srin?; 51-9,se de 
Souza Gonçalves, brasileiro, casado, autônomo, CPF 448 723 80' 1 e RG 
762 876, residente e domiciliado na rua dos Franceses, s/n; Adival 
Friedemann, brasileiro, casado, agricultor, CPF 248 122 859 68 e RG 2R 543 
983, residente e domiciliado na Estrada do Oeste, sn; Werner Piske, brasileiro, 
casado, autônomo, CPF 115 146 559 34 e RG 2R 304 494, residente e 
domiciliado na Estrada do Pico, sn; Álvaro Piske, brasileiro, casado, 
aposentado, CPF 115 184 809 34 e RG 139 423, residente e domiciliado na 
Estrada Rio Bonito, sn; Adolar Eichholz, brasileiro, casado, autônomo, CPF 
248 419 949 04 e Rg 2R 648 644, residente e domiciliado na localidade de 
Canela; íris Eberhardt Boldt, brasileira, casada, professora aposentada, CPF 
383 859 379 00 e RG 2R 66 842, residente e domiciliada na rua Francisco 
Eberhardt, 43; Reinaldo Klug, brasileiro, casado, motorista, CPF 594 578 569 
53 e RG 2R 2.051.700, residente e domiciliado na Estrada Mildau, sn; Nardi 
Manoel Borba, brasileiro, casado, aposentado, CPF 294 725 559 34 e RG 2R 
2.275.563, residente e domiciliado na Estrada Quiriri, sn; Odir Nunes da 
Silva, brasileiro, casado, professor, CPF 219 082 229 72 e RG 2C 848 749, 
residente e domiciliado no Distrito de Pirabeiraba; Sidney Sabel, brasileiro, 
solteiro, funcionário público, CPF 731 783 659 15 e RG 2R 2.193.284, 
residente e domiciliado na Estrada da Tromba, sn; Jair Dumke, brasileiro, 
solteiro, funcionário público, CPF 732 917 739 34 e RG 2R 2.600.627, 
residente, e Domiciliado na Rodovia SC 301 KM 3,5; Vanderlei Desordi, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF 545 118 369 49 e RG 2R 1.359 074, 
residente e domiciliado na Rua XV de Outubro, 436; Dirceu Miranda, 
brasileiro, casado, egenheiro, CPF 351 084 959 00 e RG 2R 645 088, 
residente e domiciliado na rua São Paulo, 645; Mauro Mõller, brasileiro, 
casado, administrador, CPF 534.388.339-72 e RG 2/R 1.004.861, residente e 
domiciliado na Rod. SC 301, Km 5, n° 5663; Rolando Dumke, brasileiro, 
casado, labrador, CPF 381.031.419-68 e RG 2/R 161.067, residente e 
domiciliado na Estrada da Prata, s/n°; Laurita Jansen, brasileira, viúva, do lar, 
CPF 420.158.049-00 e RG 1.136.566, residente e domiciliada na Rua Berta 
Bühnernann, sn. 

12 

Art. 40 — São considerados Sócios Fundadores os abaixo qu 
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Presidente 

Art. 41 — Em todas as atividades que envolvam o nome s aç 4kss6ciação é 

i    Art. 42 — O presente estatuto entra em vigor na data da rea /( ação=g 	(V3  
Assembléia Geral de Fundação da entidade, realizada em 03 de março de 412  
1998. 

Art. 43 — O estatuto aprovado, documento maior da entidade, ficará à 
disposição na sede, para todos os associados e moradores que dele queiram 
Ter conhecimento, sendo de responsabilidade da diretoria a guarda do 
original. 

44.-.--Fica Nstsim constituída a Primeira Diretoria da Associação: 

PRESIDËNTd.cf/Sidpey Sabei 
VICËJPRESDSANTE: Adolar Eichholz 
PRIMEIRO-SECRETÁRIO: Iris Eberhardt Boldt 
SEGUNDO 'SECRETÁRIO: Adival Friedemann 
PRIMWO-T-bSQUREIRO: Jair Dumke 
SEGLNO-V§,ÇOEIRO: Vanderlei Desordi 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Dirceu Miranda 
CONSELHO FISCAL: 

1:-  
2. Reirialdo reiug 
3: Cai:Nunes da Silva 

...4 r,s2t1N9  

Suplériíès' dn 

1. Wemer Piske 
2. ÁsKráti'.13'iskg:'::.. 
3. Rdfaiició-t-iui  

absolutamente necessária a aprovação da diretoria. 

• .....arrn*.0e,rate..-.4..orsow.d..1 'a 

- 

"Y:1. , kv":".■ 	• 
4  e  

Ci`3'g? 

SPFWS7."'"Ifr:M"‘TPLITMF7er"~""lfniii 
MARGIT 1311.GEN REP.1.ING Tab 	Nr.grgd 

EUGÉNIÓ 011.0EN 	- 
Rua , Pres. Vargas, 325 CEP 
Pkobehba - Canina de 	- : 

Joinville (SC) em 03 de março de 1998 

	eí 	dm) f. 	I 
Pirábáltaba. sO, 

13 
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RELAÇÃCt DE-DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA -1\1° I/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N" 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

l.  - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante -legal dã interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

-constantes da respectiva licença de funcionamento- da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

`interessada, durante o período de vigência da outorga, MI cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

_.6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente-registrada-no livro "A" do Registro Civil 
_de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo -14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 

-atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 

- Decreto n° 52.795, de 3:1 de eutubro de 1963; 

7.3) -Cumpre afinalidade constitucional de promover a cultura nacional e-regional, assim-
como do estimulo mínimo à produção independente em -relação- ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 

bre a. programação veiculada pela emissora 
10 	Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 

urnento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como- de 
-todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

II - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
-Técnica —ART, conforme item 12A.1 

12 - Declaraçao assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 
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Autenticidade 

ART N° 4532201-0 OS Co, 

ne90 

ART autenticada eletronicamente vi¥ 
CREA 

Página 1 de 1 

CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia de Santa Catarina 

A.R.T. Anotação de Responsabilidade Técnica 

- Contratado 	  
ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 030663-8 	Empresa Executora: 
JORGE LUIZ REIHERT 
RIJA Prefeito Aristides Largura. 316 	JOINVILLE 
Apto 402 . AMERICA 	89204-145 	SC 	Fone: 
Fone: 4730255887 	Fax: -- 	CPF :765.626.549-04 Normal 
eng.reinert@gmal1.com  

Fax  

- Contratante 	  
Assoc. Cult, ,Educ.e Rádio Com. de Pirabeiraba 02470593000185 
Rua Conselhiro Pedreira -205 . 
Pirabeiraba 	 JOINVILLE 	 SC 
89239-200  

- Resumo do Contrato 	  
Laudo de Ensaio do Transmissor de Frquqncia Modulada . 

Início em:15/10.2012 	Término em:15.08.2013 
	

Honorários: 81500,00 	 Valor ObralServiço: RS600,00 

- Identificação da ObrafSenriço 
Cult.,Edue.e Rádio Can. de Pirabeiraba 02470593000185 

Rua Conselhiro Pedreira -205 . 
Pirabeiraba 	 LAURO MULLER 	 SC 
89239-200  

Assinaturas 	  

•L (1/ 
(   JOINVILLE 	 JORGE LUIZ REIN RT 	 Assoc,Fi 	Cult.,Educ.e Rádio Core. de Pirabeir 

15/10/2012 —.....„1 	MA 6449-04 	 02470593000165  

Este documento anota perante o CREA-Se, para efeitos I ao, o contrato escrito ou verbal freakzado entre as partes (Lei6.408/77) 

	  Reservado ao Responsável Técnico 

- Participaçáo Técnica 
	 Atividades 	- 

	 RRT: 4532201-0 

Individual 	 Objetos 	Classiticaçâo 	Quantidade 	Unidade 
24 *É 	50109 	 1,00 	 45 

- Entidade de Classe 
AEAMVI 

- Regularizaçáo 	  

■Descriçao Complementar 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado lunto ao CRER -SC . Para aferir vww/crea-sc.org.br  
Este documento foi autenticado eletronicamente, estando sujeito a verificaças 
conforme resolução 1025/09 CONFEfi e demais legislaçííes aplicáveis. 

Ets assinaturas devem ser a próprio punha, originais e preferencialmente com caneta azul. 
Acessibilidade: Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação específica e no Decreto n. 5.296/2004, as atividades profissionais acima relacionadas. 

https://www.crea-se.org.br/creanet/sart-web/imp  art.plip?art=1766325 	 15/10/2012 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAI 

QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado, AP, 

296-656849842-8 

22/OUT/2012 
	

HORA DF 16:31:02 

LOT, 20,12731-4 
	

TERN 040133; 
LOCALIDADE: JOINVILLE 
AG, VINCULADA: 3282 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

DATA DE VENCIMENTO: 25/10/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 40,00 

VIA DO BANCO 

1049105115 	59903066344 
53220100001 2 54970000004000 

Disque CAIXA - 9800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa,gov.br 

296-656849842-8 X 	 Cli) 
2. 	 X cr 
o m 	'-d 

>I 
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Autenticidade 

ART N° 4532201-0 

.ART autenticada eletronicamente v141  
CREA,  oN,  44, 

Inicio em :15/10/2012 Valor Obra/Serviço: R$500,00 Término em:15/004013 	Honorários: R$500,00 

- Contratante 	  
Rssoc. Cult.,Educ.e Rádio Com. de Pirabeiraba 02470593000185 
Rua Conselhiro Pedreira -205 . 
Pirabeiraba 	 JOINVILLE 	 SC 
89239-200  

Resumo do Contrato 	  
Laudo de Ensaio do Transmissor de Frquencia Modulada . 

- Identificação da Obra/Serviço 
Assoo. Cult.,Educ.e Rádio Cem. de Pirabeiraba 02470593000185 
Rua Conselhiro Pedreira -205 . 
Pirabeiraba 	 LAURO MULLER 
89239-200  
- Assinaturas 

JOINVILLE 	 JOR LUIZ REIN T 

15/10/2012 	 765.4 4,549-04 	 \\ 

Este documento anota perante o C---RÉ" -SC, para e eitos 1 ais, o contrato :imito ou verbal r 

Asso . Cult.,Educ.e Rddio Com. de Pirabeir 

	  Reservado ao Responsável Técnico 

- Participação Técnica  	Atividades 	 
Individual Objetos 	Ciassitfonão 	Quantidade 	Unidade 

24 44# 	54109 	 1,40 	 45 

- Entidade de Classe 
REAMVI 

SC 

52470593000105 

aláado entre as partes (Le113.498/77) 

-Regularização 	  

- Descrição Complementar 

RRT: 4532201-0 

Página 1 de 1 

CREANSC 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia de Santa Catarina 

A.R.T. Anotação de Responsabilidade Técnica 

•-■ Contratado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 030663-8 	Empresa Executora: 
JORGE LUIZ REINERT 
RUA Prefeito Aristides Largura. 316 	JOINVILLE 
Apto 402 . AMERICA 	89204-1.45 	SC 	Fone: 
Fone: 4730255887 	Fax: -- 	CPF :765.626.549-04 Normal 
eng .reinert@gmail.com  

Fax: 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado lunto ao CREA-SC. Para aferir votoNcrea-sc,org.br 
Este documento foi autenticado eletronicamente, estando sujeito a verificaçUes 
conforne resolução 1025/09 CONFEO e dormis legisiacties 

lis assinaturas dever, ser a próprio punho, originais e preferencialmente com caneta azul. 
Acessibilidade: Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação especie ica e no Decreto n. 5.296/2004, as atividades profissionais acima relacionadas. 

https://~v.crea-se.org.bricreanet/sartweb/imp  art.php?art=1766325 	 15/10/2012 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

èrb 
Com, 

r). 

b_s
.c..  
„, 

Identificação do Processo 

 

Número: 53000.055803/2012 	 Localidade / UF: JOINVILLE/SC 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRA 
Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

3. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

4. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Não 

5. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Não 

6. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

8. Prova de Maioridade e Nacionalidade Não 

9. Declaração de Fiel Cumprimento Não 

10. Declaração do Endereço da Sede Não 

11. Declaração de Ausência de Vínculo Não 

12. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Não 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A Entidade deve remeter os seguintes documentos: 
- adequar o Estatuto Social 
- certidão de débito junto á Anate!: 
- Ata de eleição; 
- prova da nacionalidade/maioridade dos diretores; 
- declarações e certidões de feitos criminais e comprovantes de residência dos diretores; 
- comprovantes da idoneidade da Entidade. 

á consideração superior. 

	P. P1 (-t 	 OUP  
Eliane Maria Alves Rodrigt. 

051:912013 
	

~COM 
	

Pkina 1 da 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2409/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055803/2012 
Processo de Outorga n° 53820.000610/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Cultural Educacional 
e Rádio Comunitária de Pirabeiraba para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Joinville / SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 3°, 6°, 11, 12, ao disposto no(s) item(ns) 
8.2, alíneas g, h.3, k e 8.3, alíneas "b" e "h" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. 	O Estatuto Social das associações connmitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

1r.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução; O Art. 6° do Estatuto Social estabelece que 
os dirigentes poderão ser reeleitos, em desacordo com a norma. 

k) indicar que constituirá uni Conselho Comunitário nos termos do item 21.4 da Norma 
Complementar 1/2011 e da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a 
ser contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
que dispõe: A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

—atendimento do interesse-exclusivo-  da comunidade e-dos princípios' estabelecidos no art. 4° 
da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. O Art. 11 e 12, do Estatuto Social estão em 
desacordo com a Norma. 
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

emar/CGRC 
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; O Art. 3°§único do Estatuto Social dispõe que os novos 
sócios ingressarão no quadro mediante aprovação da diretoria, limitando o ingresso livre do 
associado. 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observando as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

VIII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

CONCLUSÃO 

emar/53000.055803/12/CGRC 
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3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apreelnp too a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 Orit )  12 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Vhfilal 

.cu 	- de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 	 r„ 	
--a •Ç_ 

4. 	Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado um 	a vez, 11.0 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou caIaimidadei  
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília,  (f.  de  (111/'1  

  

ç 
de 2013. 

  

 

ELIANE MARIA ALVES R(DRIGUES 
Analista/Administradora 

  

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2409/2013/CGRC/SC -,,,, 

 

 

Brasília, 	de 

 

de 2013. 

  

   

 

SAMIR AlDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

  

emar/53000.055803/12/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61)3311-6177 

Oficio n°  Lj'l5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

Ao Senhor 
DIRCEU MIRANDA 
Representante Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba 
Rua Conselheiro Pedreira, n° 205, Bairro Pirabeiraba 
89.239-200 	Joinville / SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055803/2012. 

Ao Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055803/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Joinville / SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2409 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosa te, 

SAMIR INIANDO GRANJA NOBRE MAIA 
	 Cmrclenado-rfieralikRadiodifus`ão_Comunitária 	 

einar/CGRC 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária. 

DP.8 	 tr.:CsE!"-s 
ERP.S'ILIA • DF 

53000 060248/2013 	
rnc) 

rr 

(1) 
SEAPASCE 
1511012013-03:53 

*Z. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900- Brasilia - DF 

(61)33116177 
dÍ/YV ,b1/ 

Joinville(SC), 09 de Outubro de 2013 

ASSUNTO: Renovação da outorga da RADIOCOM - Processo n° 
53.000.055803/2012. 

Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba localizada na Rua Conselheiro Pedreira n° 205, Distrito de 
Pirabeiraba, Joinville Santa Catarina, vem, respeitosamente, requerer que lhe 
seja concedido a prorrogação do prazo de entrega de documentos para 
renovação da outorga para executar o Serviço de Radiofusão Comunitária, na 
localidade de Joinville/SC , por mais 30 dias, ( Nota Técnica n° 2409) pelos 
motivos adiante: 

1.Que o Representante da Associação Cultural e Educacional 
e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, seu Presidente sr. DIRCEU MIRANDA 
viajou, e encontra-se no exterior, sendo que sua volta está prevista para dia 
17. de 10. 2013, para assinaturas dos documentos pendentes. 

2.A Entidade já promoveu todos os trâmites, apenas 
pendentes de registro em cartório de alteração de estatutos, feitas em 
assembléia ,mas que dependem da assinatura do Presidente Sr. Dirceu 
Miranda, para fins de registro em cartório. 

Ocorre que o registro desses estatutos também demandam 
o tempo de 05 (cinco) dias úteis, o que torna necessário o pedido de mais 30 
dias para entrega final de todos os documentos. 

3. Segundo se refere o item 4, o prazo pode ser prorrogado 
por uma única vez, por motivos de força maior, e de fato, a viagem inesperada 
do Presidente, neste período ,impediram que fossem confeccionados os 
documentos faltantes, pelo que se requer sejam concedidos mais 30 dias para 
cumprimento. 

Joinville(SC), 10 de Outubro de 2013. 

PP. 
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1 0/11/201 2-00:15 

NOVO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 	Joiri,  
EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PLRABElRAB,:r4,  

.-9ns 	
'73, 
o 
cs 

TITULO I — DA CONSTITUIÇÃO: 5fe"-, -iy. 

CAPÍTULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADE: 

Art. 1° - A Associação Cultural, Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba, fundada em 03 de março de 1998, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativas, de duração indeterminada, com sede na Rua. Conselheiro Pedreira, 
n° 205 — centro — Distrito de Pirabeiraba — nesta cidade e foro na Comarca de 
Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° - A Associação Cultural, Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba, doravante denominada apenas Associação, tem por finalidade: 

a) Instrumentalizar a veiculação de notícias e assuntos das entidades 
comunitárias em geral, independentemente de convicção política, credo 
religioso, raça ou situação financeira; 

b) Promover a mobilização da comunidade por ocasião de eventuais 
calamidades públicas e campanhas de angariação de remédios e meios de 
socorro aos flagelados; 

c) Oferecer serviços de utilidade pública como bolsa de emprego, farmácia 
comunitária, mutirões além de outros; 

d) Promover e apoiar campanhas beneficentes e movimentos de real interesse 
para a comunidade em geral; 

e) Lutar pela defesa dos direitos humanos, bem como, da comunidade em 
todos os setores sociais; 

f) Estimular o espírito de solidariedade entre os membros da comunidade; 

g) Oportunizar o aparecimento de novos talentos no meio musical, cultural e 
artístico em geral; 

h) Promover campanhas de conscientização da população com relação à 
preservação do meio ambiente e uso racional dos recursos naturais renováveis. 
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i) Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação 
vigente; 

CAPÍTULO II — DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3° - São associados da associação, todos aqueles que integram o rol dos 
fundadores, bem como, aqueles que vierem a se integrar na forma prevista 
neste estatuto. 

Parágrafo único: Os novos sócios ingressarão no quadro associativo 
tendo assegurado o ingresso gratuito, desde que domiciliados na área de 
execução do serviço; 

Art. 4° - São deveres dos associados: 

a) Cumprir e fazer cumprir as determinações constantes do presente estatuto; 

b) Zelar pela preservação do patrimônio moral e material da Associação; 

c) Comparecer às reuniões e assembléias da Associação participando das 
atividades gerais, sempre que convocados. 

Parágrafo único: O não comparecimento por 03 (três) convocações 
formais seguidas, sem justificativas no prazo de 07 dias após a reunião, 
acarretará a exclusão do sócio da Entidade. 

Art. 5° - São direitos dos Associados: 

a) Votar e ser votado para os cargos previstos no presente estatuto; 

b) Apresentar sugestões, projetos ou criticas aos trabalhos da Associação; 

c) Tomar parte em todas as campanhas e projetos promovidos pela 
Associação; 

d) Comparecer em todas as reuniões da Associação com direito à palavra, mas 
sem direito a voto, exceto na Assembléia Geral. 

e) Os sócios que desejarem, poderão requerer sua permanência no quadro 
associativo como sócios honorários, não mais tendo direito a voto e a ser 
votado. 

(j0-:%47:,  ml 

o 
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TÍTULO II — DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO 

DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 

Art. 6° - São órgãos dirigentes da Associação, com mandato de 04 (quatro) 
anos, sendo admitida uma recondução; 

a) Assembléia Geral dos Associados; 

b) Conselho Comunitário; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Diretoria; 

CAPITULO I — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 7° - A Assembléia Geral dos Associados, em pleno gozo de seus direitos é 
o órgão soberano da Associação, ou seja, detém a autoridade máxima. 

Art. 8° - A Assembléia Geral dos Associados poderá reunir-se 
extraordinariamente, por convocação do presidente da Associação ou por 2/3 
(dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos; 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral dos Associados, tanto ordinária como 
extraordinária, deverá ser convocada formalmente, ou através de divulgação 
pela rádio, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e 10 (dez) 
inserções, em horários diferenciados; 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral dos Associados funcionará em primeira 
convocação com a maioria dos seus sócios e em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de presentes; 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral dos Associados somente poderá apreciar 
assuntos constantes na Ordem do Dia, divulgada com a convocação; 
Parágrafo 4°. — A Assembléia Geral poderá se reunir a qualquer tempo para 
destituir os administradores que compõem o quadro de funcionários da 
entidade; 
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Parágrafo 5°. — A Assembléia de sócios poderá se reunir a qualquer'te 
para efetuar alterações no Estatuto da Entidade 

Art. 9° - Compete à Assembléia Geral dos Associados, além do previsto neste 
estatuto, aprovar ou negar voto de confiança ou qualquer proposta oriunda da 
diretoria, inclusive modificar o estatuto, quando necessário. 

Art. 10 - As reuniões da Assembléia Geral dos Associados serão coordenadas 
pelo presidente da Associação, e na falta pelo vice, secretariadas pelo 
primeiro-Secretário ou na falta ou impedimento, pelo segundo-Secretário. 

CAPÍTULO II — DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 11 - O Conselho Comunitário é o órgão que acompanha, controla e 
delibera as atividades da Associação, com mandato de 04 (quatro) anos, é 
composto da seguinte forma: 

a) Pelos presidentes das entidades da Associação em Numero não inferior a 
05 (cinco), escolhidos na assembléia quadrienal; 

b) Para cada membro efetivo haverá um suplente, escolhido na mesma 
ocasião que o membro efetivo, tendo que ser presidente das entidades que 
integram a Associação; 

Parágrafo 1° - O conselheiro que faltar 03 (três) reuniões consecutivas perderá 
o cargo, assumindo o respectivo suplente; 

Parágrafo 2° - O presidente da Associação coordenará as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

Parágrafo 3° - O membro do Conselho Comunitário poderá representar apenas 
urna Entidade; 

Art. 12 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Discutir e votar o plano de ação da associação e zelar pela sua integral 
aplicação; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente estatuto; 
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c) Apreciar os recursos contra atos da diretoria, dando a esta o direito 
defesa; 

d) Encaminhar as reivindicações da comunidade ou entidades que 
representam; 

e) Passar informações da associação aos membros das entidades que 
representam; 

f) Trabalhar junto com a diretoria para que as reivindicações sejam atendidas 
e seu trabalho fortalecido; 

g) Participar ativamente das atividades programadas pela diretoria; 

h) Acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos na Lei. 

Art. 13 - As reuniões do Conselho Comunitário serão semestrais sendo 
presididas pelo Presidente da Associação e secretariadas pelo primeiro 
secretário; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário reúne-se extraordinariamente por 
convocação do presidente da Associação, por 2/3 (dois terços) dos seus 
membros ou solicitação de 2/3 (dois terços) dos associados, em pleno gozo de 
seus direitos; 

CAPÍTI ,0 TTT - DO CONSPIRO  FIscAT 

Art. 15 - O conselho Fiscal é o órgão máximo de fiscalização das atividades 
da Associação nos seus aspectos contábeis e financeiros, eleito na Assembléia 
Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, composto por 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes; 

Art. 16 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar os documentos contábeis, balancetes, balanços e o relatório 
anual; 

b Apresentar parecer sobre movimento financeiro, denunciar erros e sugerir 
5 N o 	das corretoras; 

4)7d,  

11-1 
(1) 	<;54 
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Parágrafo único: O Conselho Fiscal reúne-se anualmente para analisar 
prestação de contas da Diretoria ou quando convocado pelo presidente da 
Associação ou pela Assembléia Geral; 

CAPÍTULO IV — DA DIRETORIA 

Art. 17 - A Diretoria da Associação é composta dos seguintes membros: 

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 

c) Primeiro-Secretário; 

d) Segundo-Secretário; 

e) Primeiro-Tesoureiro; 

f) Segundo-Tesoureiro; 

g) Diretor de Programação; 

Art. 18 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em juízo ou fora dele, em todas as atividades 
externas, perante aos órgãos constituídos, assim como movimentar, em 
conjunto com o Primeiro-Tesoureiro as contas bancárias da entidade; 

b) Tornar as medidas que se fizerem necessárias ao bom funcionamento e 
desenvolvimento das atividades da Associação; 

c) Coordenar, junto com os demais membros da diretoria, as atividades da 
Associação; 

d) Presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho Comunitário e da 
Assembléia Geral dos Associados; 

e) Promover a Divulgação das atividades da Associação; 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e regimento interno; 
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Art. 19 - Compete ao Vice Presidente: 

a) Substituir o presidente em eventual falta ou impedimento. 

b) Auxliar Administrativamente o Presidente. 

Art. 20 - Compete ao Primeiro-Secretário: 

a) Coordenar as atividades da secretaria, tomando as medidas administrativas 
necessárias para o pleno funcionamento da associação, contribuindo assim na 
realização dos seus objetivos; 

b) Secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Comunitário e da 
Assembléia Geral; 

e) Redigir todas as atas, correspondências e ofícios da Associação mantendo 
os serviços burocráticos bem atualizados; 

d) Encarregar-se da organização das reuniões, confecção de boletins 
circulares e manifestos destinados a difundir, informar e esclarecer sobre as 
atividades da Associação; 

e) Organizar e distribuir aos associados o calendário de reuniões e o 
informativo das atividades da diretoria; 

f) Organizar toda a documentação e cadastro dos associados da Associação 
mantendo-os sempre atualizados; 

g) Assinar em conjunto com o presidente todos os documentos que se fizerem 
necessários; 

Art. 21 — Compete ao Segundo-Secretário: 

a) Substituir ao Primeiro-Secretário na sua eventual falta ou impedimento; 

b) Auxiliar administrativamente ao Primeiro-Secretário. 

Art. 22 — Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 
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 a) Apresentar mensalmente para a apreciação da diretoria o balancete  e  

movimento financeiro da Associação, enviando uma cópia para o Conse 

Fiscal e o Conselho Comunitário; 

b) Apresentar anualmente o balanço financeiro da associação à diretoria e 

apreciação do Conselho Fiscal, e após parecer favorável apresentado, à 

Assembléia Geral para aprovação; 

c) Ter sob sua guarda documentação sobre qualquer arrecadação da entidade, 

que deverá sempre ser depositada na conta bancária da Associação; 

d) Assinar cheques e documentos que se fizerem necessários com o presidente 

ou quem legalmente o substituir; 

e) Organizar o livro-caixa e mantê-lo atualizado, bem como, todos os 

documentos financeiros; 

f) Prestar contas de toda a documentação contábil por ocasião do término do 

mandato; 

Art. 23 — Compete ao Segundo-Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro-Tesoureiro na sua falta ou impedimento legal; 

b) Auxiliar o Primeiro-Tesoureiro nos serviços administrativos; 

Art. 24 — Compete ao Diretor de Programação: 

a) Elaborar a programação da Rádio Comunitária; 

b) Apresentar proposta de programação para a aprovação da diretoria; 

c) Receber sugestões do Conselho Comunitário; 

d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno, se houver; 

e) Manter intercâmbio com as entidades comunitárias, auxiliando-as nas 

diversas atividades, quando solicitado; 

f) Manter intercâmbio com farmácias, ambulatórios médicos, clínicas de 

diversas especialidades, hospitais, escritórios de advocacia, instituições de 

ensino e religiosas da cidade; 

g) Apoiar, organizar, incentivar e promover iniciativas que estimulem 

atividades culturais que resgatem a memória da comunidade; 
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h) Estimular, incentivar, apoiar e organizar campanhas com o objetivo s e 
esclarecer a comunidade sobre os problemas do meio ambiente, como 
desenvolver ações para preservá-lo; 

i) Estimular, incentivar, apoiar e promover campanhas sociais. 

Parágrafo primeiro: O não cumprimento dos deveres inerentes aos cargos 
acarretará aos ocupantes, advertências e afastamento das funções, por 
deliberação da Diretoria da Associação. 

Parágrafo segundo: Compete ao diretor de programação cumprir outras tarefas 
de ordem social, mencionadas no art. 2°. desse estatuto. 

TITULO III — DAS ELEIÇÕES, DURAÇÃO DOS MANDATOS E 
PENALIDADES 

CAPITULO I — DAS ELEIÇÕES E DURAÇÃO DOS MANDATOS 

Art. 25 - As eleições para os cargos previstos neste estatuto, realizar-se-ão se 
04 (quatro) em 04 (quatro) anos, salvo quando houver vacância nos cargos da 
diretória e/ ou Conselho Fiscal, num prazo de 30 (trinta) dias; 

Parágrafo Primeiro - No caso de vacância de cargos da diretoria e realizando-
se novas eleições, o conselho Comunitário não será mudado, permanecendo a 
vigência do mandato anterior; 

Parágrafo Segundo — O candidato a qualquer cargo eletivo da diretoria ou 
Conselho Fiscal deve ter no mínimo 90 (noventa) dias de filiação na 
Associação. 

Art. 26 - A votação para cargos da diretoria e do Conselho Fiscal deverá ser 
direta e secreta em assembléia geral, não sendo aceito voto por procuração. 

Art. 27 - Para concorrerem às eleições as chapas deverão ser apresentadas pelo 
menos até 15 (quinze) dias antes do pleito e entregues em duas vias à Diretoria 
da Associação. 

Parágrafo Único — Cada chapa registrada para a eleição, no ato do registro terá 
direito e receber unia relação atualizada dos associados com direito a voto. 

Art. 28 Tem direito a votar nas eleições, todos os associados que constem na 
relação de sócios apresentada antecipadamente pela secretaria à presidência. 
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Art. 29 - As eleições serão realizadas na sede da Associação, ou em local ixicainOe  
acessível aos associados, devendo esse local ser amplamente divulgado, 
inclusive no edital de convocação da eleição. 

Art. 30 - O Presidente da Associação nomeará uma comissão para realização 
das eleições. A mesa receptora de votos será escolhida entre os membros da 
comissão, devendo ter: 

a) Um presidente de Mesa; 

b) Um mesário; 

c) Um Secretário; e 

d) Um Fiscal para cada chapa inscrita. 

Parágrafo primeiro: A eleições realizar-se-á no decorrer da assembléia geral 
convocada para este fim. 

Parágrafo segundo: Os sócios da Associação não poderão fazer parte da 
comissão de eleição. 

Art. 31 - A apuração será iniciada logo após o término da votação, pelos 
seguintes membros: 

a) Os membros da mesa receptora; 

b) Um integrante de cada chapa inscrita. 

Art. 32 - A posse dos eleitos dar-se-á logo após a homologação do resultado 
das eleições. 

Art. 33 - Aos associados que não cumpram suas obrigações constantes neste 
estatuto serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Exclusão. 

Parágrafo único: É competente para aplicar a pena de advertência o presidente 
e para exclusão assembléia geral, com direito a ampla defesa. 

TÍTULO IV: DAS RENDAS E PATRIMÔNIO 

Art. 34 - Sem exclusão dos demais atos que lhe são peculiares, a Associaç o 
ó Ni(pode receber diretamente em qualquer forma condigna 	de colaboração: 
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a) Através de contratos, autorizações, concessões ou patrimônios; 

b) Doações, subvenções, financiamento, donativos e contribuições 
condizentes com seus fins. 

TÍTULO V — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35 - Todos os casos omissos neste estatuto e no regimento interno são 
resolvidos por deliberação da diretoria. 

Art. 36 - Em qualquer caso de dissolução da Associação, o seu patrimônio 
passará a uma associação congênere ou beneficente, inscrita no CNSS, de 
acordo com a assembléia geral dos associados, respeitando-se as dívidas 
existentes. 

Art. 37 - Os associados não respondem por dividas contraídas pela 
Associação. 

Art. 38 - Os cargos de diretoria não distribuem lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores du associados sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

Art. 39 - Este Estatuto poderá ser modificado através de assembléia geral 
convocada especialmente para este fim e deverá participar metade mais um 
dos membros da Associação. 

Art. 40 - São considerados Sócios Fundadores os abaixo qualificados: 

Adival Birckholz, brasileiro, casado, agricultor, CPF 217 694 199 34 e RG 
2/R 687 077, residente e domiciliado na Estrada Pirabeiraba, stif; José de 
Souza Gonçalves, brasileiro, falecido, Adival Friedemann, brasileiro, casado, 
agricultor, CPF 248 859 68 e RG 2/R 543983, residente e domiciliado na 
Estrada do Oeste, s/n°; Werner Piske, brasileiro, casado, autônomo, CPF 115 
146 559 34 e RG 2/R 304 494, residente e domiciliado na Estrada do Pico, 
s/n°; Álvaro Piske, brasileiro, casado, aposentado, CPF 115 184 809 34 e RG 
139 423, residente e domiciliado na Estrada Rio Bonito, s/n°; Adolar Eichholz, 
brasileiro, casado, autônomo, CPF 248 419 949 04 e RG 2/R 648 644, 
residente e domiciliado na localidade do Canela; íris Eberhardt Boldt, 
brasileira, casada, professora aposentada, CPF 383 859 379 00 e RG 2/R 66 
842, residente e domiciliada na rua Francisco Eberhardt, 110 43; Reinaldo Klug, 
casado, Motorista, CPF 594 578 569 53 e RG 2/R 2 051 700, residente e 
domiciliado-na-Estrada-Mildau,s/n°;Nardi-Manoel-Borbabrasileiro casaco, 	 

S 

O'  

\ 
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n\A\\  aposentado, CPF 294 725 559 34 e RG 2/R 2 275 563, residente e domiciliado 
na Estrada Quiriri, s/n°; Odir Nunes da Silva, brasileiro, casado, professor, 
CPF 219 082 229 72 e RG 2/C 848 749, residente e domiciliado no Distrito de 
Pirabeiraba; Sidney Sabei, brasileiro, solteiro, funcionário público, CPF 731 
783 659 15 e RG 2/R 2 193 284, residente e domiciliado na Estrada da 
Tromba, s/n°; Jair Dumke, brasileiro, solteiro, funcionário público, CPF 732 
917 739 34 e RG 2 600 627, residente e domiciliado na Rodovia SC 301 Km 
3,5; Vanderlei Desordi, brasileiro, casado, comerciante, CPF 545 118 369 49 e 
RG 2/R 1 359 074, residente e domiciliado na rua XV de Outubro, n° 436; 
Dirceu Miranda, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 351 084 959 00 e RG 
645 088, residente e domiciliado na rua São Paulo, n° 645; Mauro Mõller, 
brasileiro, casado, administrador, CPF 534 388 339 72 e RG 2a 1 004 861, 
residente e domiciliado na Rodovia SC 301, Km 05, n° 5663; Rolando Dumke, 
Brasileiro, casado, lavrador, CPF 381 031 419 68 e RG 2/R 161 067, residente 
e domiciliado na Estrada Ria da Prata, s/n°; Laurita Janssen, brasileira, viúva, 
do lar, CPF 420 158 049 00 e RG 1 136 566, residente e domiciliada na rua 
Berta Buhnemann, s/n°. 

Art. 41 — Em todas as atividades que envolvam o nome da Associação é 
absolutamente necessária a aprovação da diretoria. 

Art. 42 — O presente estatuto entra em vigor na data da realização da 
Assembléia Geral de Fundação da Entidade, realizada em 03 de março de 
1998. 

Art. 43 — O Estatuto aprovado, documento maior da entidade, ficará à 
disposição na sede, para todos os associados e moradores que dele queiram ter 
conhecimento, sendo de responsabilidade da diretoria a guarda do original. 

Art. 44 — Fica assim constituída a atual Diretoria da Associação: 

PRESIDENTE: Dirceu Miranda, Engenheiro, brasileiro, separado, residente e 
domiciliado à Rua Presidente Vargas no. 814, Distrito de Pirabeiraba. VICE-
PRESIDENTE: Irdes Neitzel, Dona de casa, brasileira, casada, residente e 
domiciliada à Rua Cubatão Raabe, s/n Distrito de Pirabeiraba PRIMEIRO-
SECRETÁRIO: Adolar Eicholz, Aposentado, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à BR 101 km 25 no Distrito de Pirabeiraba. SEGUNDO-
SECRETÁRIO: Iris Eberhardt Boldt, Aposentada, brasileira, viúva, residente 
e domiciliada à Rua Francisco Eberhardt, 43, no Distrito de Pirabeiraba. 
PRIMEIRO-TESOUREIRO: Flávio Eugênio Boldt, professor, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, 270 Fundos, Distrito de 
Pirabeiraba. SEGUNDO-TESOUREIRO: : Gilberto Carlos Gonçalves, 
	t,05 Ar  
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Aposentado, brasileiro, separado, residente e domiciliado a Estr k,foït--rj\\ 
Pirabeiraba, Distrito de Pirabeiraba. DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Odir - 
Nunes da Silva, Professor, brasileiro, casado, residente e domiciliado á Rua 
XV de outubro, 2127, Distrito de Pirabeiraba. 

CONSELHO FISCAL: 

Titulares: 

1. Reinaldo Klug, Motorista, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Estrada Caminho Curto s/n, Distrito de Pirabeiraba. 2. Anesia Terezinha Piske 
Dumke, Agricultora, brasileira, viúva, residente e domiciliada na SC 418, 
Distrito de Pirabeiraba. 3.Benvindo Moser, aposentado, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Rua 	Conselheiro Pedreira, 1139, Distrito de 
Pirabeiraba. 

Suplentes: 

1.Darci Pereira, Comerciária, brasileira, viúva, residente e domiciliada à Rua 
CV de Outubro, Distrito de Pirabeiraba. 2. Adival Friedmann, Aposentado, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Estrada do Oeste s/n, Distrito de 
Pirabeiraba. 3.Rolando Dumke, Aposentado, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Estrada Rio da Prata, Distrito de Pirabeiraba. 

Todos brasileiros, casados, domiciliados e residentes nesta cidade 

llasca Leocrulia T-loeveler &d.e 
Advo da • OAB/SC 5252 

P.tiaí-eol 	erro-Pgdroira7551 	 
pirainira 	Joinvi/re - S.C. 

F 	42(14 1 ti 

Joinville (SC), 25 de setembro de 2013. 
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ANATEL 
Agálcia Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULT, EDUCACIONAL E RADIO COMUNIT.DE  PIRABEIRABA 
CNP]: 	02.470.593/0001-85 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas peta 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:32:54 do dia 19/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associa  ão Cultú I 	
. 

 

Educacional Radio de Pirabeiraba realizada no dia 24 de  

de 2010.  

Em data Supracitada reuniram-se os associados da Associação Cultural, Educacional 'e 

Radio de Pirabeiraba, em assembléia geral ordinária, conforme edital de convocaçã4 

de 21 de março de 2010, com a seguinte ordem do dia: eleição da nova diretoria par ,  

o quadriênio 2010/2013; eleição do conselho fiscal; posse dos membros eleitos. 

Apresentada a chapa única, foi a mesma eleita por unanimidade estando na 

presidência a Senhora Doutora Ilusca Funke. Diretoria e conselho fiscal ficaram assim 

constituídos: presidente: Dirceu Miranda; Vice-presidente: Irdes Neitzel; primeiro 

secretário: Adotar Eichholz; segundo secretario: íris Eberhardt Boldt; primeiro. 

tesoureiro: Flávio Eugenio Boldt; segundo tesoureiro: Gilberto Carlos Gonçalves; 

diretor de programação: Odir Nunes da Silva. Conselho fiscal: Titulares: Reinaldo Klug, 

Terezinha Dumke; Benvindo Moser. Suplentes: Darci Pereira; Achai Friedemann; 

Rolando Dumke. Doutora Ilusc a deu, em seguida, posse a diretoria e conselho fiscal 

eleitos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Assembléia geral, lavrando eu íris 

Boldt a presente ata que após lida e aprovada pelos presentes (conforme assinaturas 

no livro de presenças) será assinada pelos membros da det, digo diretoria eleita. 

Pirabeiraba 24 de março de 2010. Assinaram a presente Ata: Dirceu Miranda, com 

firma reconhecida no Cartório de Paz Pirabeiraba, em Joinville aos 18/06/2010; Odir 

Nunes da Silva com firma reconhecida no Cartório de Paz Pirabeiraba, em Joinville aos 

28/05/2010; 'ris Eberhardt Boldt com firma reconhecida no Cartório de Paz 

Pirabeiraba, em Joinville aos 28/05/2010 e Flávio Eugênio Boldt com firma reconhecida 

no Cartório de Paz Pirabeiraba, em Joinville aos 28/05/2010. Cópia fiel do livro ata. 

Joinville, 03 de junho de 2011. 

     

     

     

     

     

     

   

Dirceu Miranda 

 

Presidente 

E ,e0  
40 -- 

Reconheço por autenticidade a(s) assinatura(s) 	0r1511̀tyi;• 	rr - 

• ■ki 	
4' 

 

CEJ1.6544 

• . 	• 

Joinville, (SC),07 de Junho de 2011 
• 

Em test° 	 daVerdtar----  
NIARGfl.  GILGEN BEHLING 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEfESA DO c.LIADAD 

tNSTITuTri GERAL DE PERIMA 
INSTITUTO DE IDENT/nCAÇÃO 

40101011~ 
Wav" ',ATURO DO DTUIJN 

	 Rt5É 
1,13.14 eail • f.1.1 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAO,ONAL  
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A UTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente fotocópia é reprodução 
autêntica desta face do documento original. Dou fé 

- Pirabefraba Joinville-SC,14/08/2013 

EM lest°___---- 	
--- da Verdade o  

2 = 

	
MARGIT GILGEN BEI-ILe,rABELLA. • g 41-', 	= "1 Total de Entoluntemos: RS 4,15 g 'Ã Selo Digital de Fiscalização n° 
DEN52771-JXHX - NORMAL 

Confira dadosdo ato em: selo.tjsc.jus.br  

CildãO de uso pessibal e intransferIvel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de Identidade. 

DEZI2007 
	

It 

   

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente fotocópia é reprodução 
autêntica desta face do documento original. Dou fé.' 

Pirabeiraba Joinville-SC,14/08/2013 

Em test° 	  
MARGIT GILGEN BEHLING-TABELIÃ 
-Total-de-Emolumentos- _113_4,15 	  
Selo Digital de Fiscalização n° 
DEN52772•787M • NORMAL 

Confira dadosdo ato em: selo.tjsc.jus.br  
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C 

Adolar Eichholz, Primeiro Secretario, CPF: 248.419.949 04 

Odir Nunes da Silv de Programação, CPF: 219.082.229 72 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVE1Cr(-0/0  
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 o Fis, 	.0 

.crt; ragyka 	ti) 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural, Educacional e Rádio ComtÁtária de 
Pirabeiraba, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Dirceu Mi,anda, Presidente, CPF: 351.084.959 00. 

\lt C Put 	 1  I  _r 1t  
Irdes Neitzel, Vice-presidente, CPF: 54;828.729-68 

t")  
Iria Eberhardt Boldt, Segundo Secretario, CPF: 383.859379 00 

Flávio Eugenio :oldt, Tesoureiro, CPF: 436.969.969 04 

Gilberto Carlo Gonçalvê , Segundo Tesoureiro, CPF: 219.082.229 72 

	4m_ 

Endereço para correspondências: 

Rua Conselheiro Pedreira, 205, Pirabeiraba, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89239200, 
Telefone para contato: OXX-47-34240833; OXX — 47-91197714 
Correio eletrônico (e-mail): Diego@pirabeirabafm.com.br, 
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DECLARAÇÃO • 

Declaro para fins de Renovação de Outorga, que 
todos os dirigentes da Associação Cultural Educacional e 
Rádio Comunitária de Pirabeiraba, residem na área da 
comunidade atendida pela emissora. 

Joinville, 19 de setembro de 2013. 

Dirceu Miranda, Presidente. 

CPF:351.084.959 00. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de Renovação de Outorga, que a 
Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de 
Pirabeiraba não têm como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Joinville, 19 de setembro de 2013. 

Dirceu Miranda, Presidente. 

CPF:351.084.959 00. 
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11931/2003 — DR/KI 

01 

'CORREU:3S...  

DEVOLUÇÃO 
ELETRÔNICA 

   ADOLAR EICHHOLZ 
g    ROO BR 101 KM25 
	 RIO BONITOPIRABEIRA POSTO RICHTER 
   119239.500 PIRABEIRABA - SC 

I I 1111111111 1 	1§111111111 

Informações Fale com a gente — GRÁTIS: 
Do celular 	1053 Do fixo 	103 14 

Internet 	 www.oi.com.br  
Auxílio à lista 	 102* 

• Serviço sujeito a cabana Constgte sua operadora 

Anatai - 1331 
Caixa Postal 	711 
CEP 50050-40, Recife - PE 

Pra confirmar o código de seleção 
de prestadora de longa disLincia (UP) 
disponível na sua localidade, ligue pra 102. 

12 CTBC • 14 04 • 15 Teletdrica • 17 Transi • 21 Emtratel 
23 inte5g • 25 GVT • 41 T1M • 43 Sercomtel • 91 non) 

c, o rn to  . 
r0 	in 

Z:b 	''''? 
) 	 .0 

O t-, 	 ' 
'e r 13. 	 O 

'210. Rubrica 	
C!" 

 

.-.: 

.'1,  

PARA USO DOS CORREIOS DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA — CEDO 

FIMWORLDQW 

OI. 
PATROCINADORA 
OFICIAL. 

I3 E/escorie:cid] 	O Mão procurado 

O Mudou-se 	13 Endereço insuficiente 

13 Recusado 

O CEP incorreto 

O Fatecido 

13 Ausente 

13 Não edste o ninem indicado 

O Informação escrka peto porteiro ou sincTsco 

Reintegrado ao Sertiço Postai em: 	/ / Responsável: 

Conta de Serviçoète-Telecomunicação FAC 

brasil 

11111ehlemehhollehliimitlelluefflee1hell 
CTC FLORIANOPOLIS SC TTO Pla 
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CPF !OHNE' 
CPF.3.5105-1' 9-5'34 

mitaneasli 

Uni d4d: d* tA d*d* Weh 
Orion dateiraira LIDA 

FiterdéPerenelà 

66 
60 

5.0 

011./13 

JUID13 

~13 

1630.113 61 

MAR113 69 
1E9113 64 

JANJ13 7 1 

~13 DIC OMIC 

Meta Mensal 11,46 8,12 	5,29 

Meu Jan. 22,90 1624 

1.1e14 Anual 40W 32.46 

Reatuade 0,03 160 0.68 

Conj.  AREEL PRABEIRAI3.4  
CM 011) 9.24 

Valor(141) 
11,66 
8.59 

19,94 

Itens Faturados 
Faia dt,  Consufno 
CONSUMO TE 
CONSUMO TUSD 
Total - Preto (1) 

Quannnada na Talco. Tarifa (11;feWeil 
66 	 0,176630 
66 	 0.121121 

Dsferieio daCons(eãro 
Meditar 

telt kell 

a22.:477 

*et* deter 6921 
Cd-esum4144dirst C6,,66 

11dmets de Dias Faturado 30 

Oatuf •toantes =---,---shldkAldet*i da Ceedeu/dadt - 

Media 3 ulbreos 

mus (1L.9111). 61 

61$514 DimietkViid 220 

F ator de 61u1tiplie se ae 	1,00 

Dlinira.friüka-diriturim ano- 

83 

11 

64 

tá 
68 

62 

RotarmoCom 
2412700 

„ 	
30781023 

Distribuição S.A. 	 Emammfflememene 
FAT01.20134 7413644-26 

	
0712013 

Didoitdo Conligrild r' 
DIRCEU MIRANDA 
R PRES VARGAS, 6 14 - 11.9101 333 

69739080 PIDA161RADA -.126-1017DLLE.SC 
4.1613p 46 '0033 1,16.0314 11 - Medidor. 66233677 1 - 015/..0 DOL91641.7 220 - v - GRUPO R 

Cias s Me 6e ate:01 - Re s FREfIC LM_ -C o itsrEetclortAL airAsie 
Cod. rescaldo Opéraeao:62:3 15 (1.726 2) 

Ou)tad CObrences 

C05115 
	

8,32 
Total - Preto (2) 
	

8,32 
Total e Pagar (R$) 
	

28,26 

Core:puska° do Preto (Art. 31.  Re5olucao istnoos) 
ENERGIA 	 10,29 1 DISTRIBUICAO 

	
4,76 

TRANSMISSA0 	 0,66 1 TRIBUTOS 
	

3,07 
ENC. SETORIAIS 	 0.97 1  SOMA DEMONSTRATIVO 

	 15,34 

MwnEagens 

A partir de 2014 vigorara o sistema de bandeiras tariTariss. No nua d* 
junho vigoraria a bandeira vermelha a qual inwYearia 
R$ 0.03 de seresslino ao vaior da larga de Energia Eleirka (TE), 
da tributos. Mais iFJOMI3C0i8 ern werwanertgoviar 
FATURA DO FIES 06r/913 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATIC() 

PAGAMENTO EM ATRASO 
13654 de 2% * C arte e ao FJeF,auele pele &Gni (pie rata &e) 
-*Joga de Metal% a.C. Ir; (pra lar .ire) e serem seer/das 12¡0812013 
era (atura astarldr. 

iciás 
PISWASEP 
COFIN5 

Base do Ceivalo (R$) 
1991 

A-guai* (%) Salte (RO) 

2.35 

0,12 
• 0.67 

     

Reservado ao fisco 	 Pariodo Filiai. :MUROU 	, 

FO5B.1464.042A.2EE6.283A.2AB2.2885.D204 
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CEr 2120822822 

714toric• de C or.tum 	Vih) 
90003 660 2~12 660 
701113 4770 09/412 640 
201012 670 1409112 640 
1~03 660 0111112 600 
ABRIU 610 SEIO: 640 
MAR/13 020 800412 660 
19113 100 

1914la 3 ukinot 
(1.1.01) 663 

Ovule* *rumem 
1611 Neguei 	21074012 

L11411 9h11 	 21010013 

Emeit e0fAere4erder ao 21060613 

i'rer lusos 	 2293,7013 

12.e41ee de Medre MN 
082,aa aatertuta 1108 
rato da ezenci. 

4ri4474144 de Centl,,Xdai. 
9111/13 44C 740 010C 
1441481411131 11.42 6.12 	679 
Mata Ina 22.30 16 24 
MetaM,411 4080 72.43 
1142111a1e 0.69 200 034 
c..1Auffl. 01714141647.8211, 
011(114) 67.60 

Mt*Ist 	 DO4461416 
t st AtitI 	 2143 
Le(Antrt 	 nrr 
Conquale 81*.ef 11 	640460 
110044* d. 001 Faturas 	00 
Conseana Mede Dior Ia 41700 22.00 
F aue de Alebue beata* 	1002 

Celesc 
Distribuição S.A. M47.118e.FaLaa DaudeVincinente 

01.2013915~91-3 

1513 7 2d 21 
Coe tésrairiAlde At 	44411  

11 nt.< at loc. vaga 

7143.060.000-1 1:37:13 

No:Vntald Contundas ri Valer -hW a Po Is 

RS 	266,62 
	■1~111~11 

075) 

3:J 

11etalli ii ~17 minha 
212:320 

Celesc 	 11630634 
Distribuição S.A. 	 IZI~~111~11• 

FA101•7013~1.11 	 0812013 

ODIR NUNES DA SILVA 
1217t0ultu77011 2127 

99200200 72i0 1100110 • J7L 20,1414. 0;40 
ea4114paeale 0701.164274x6 1.4.4.4 et 1)0~71116 • 1118801001,1018L 220v • 260e • GRUPOU 

Cluvficaea 01 RtS1DLUCIA1 • COIrritiCI014.4a. 10085100 
Cee 11111111 °pema, 72:14 

	
Full 776 21 

0 i1A-'nua s ta Faturaau mio 

Itent Estufados 
Fana de Consumo 
CONSUMO TE 
CONSUMO TE 
C011SUMO TUSO 
COUSUln 18140 
Total • Amo 111 

     

 

Ouan1dade 111 flua 
410 
110 
gsri 
510 

f arda (111008ful 
0,199000 
0,239264 
0.139533 
0,166312 

 

Valor(R1) 
29,92 

121,51 
20,43 
04,85 

257.26 

    

Oulres Cobramos 
COSM. 
SCOVJ 0E505430153 
Total - Pteco(2) 
Total 'Pagar (RI) 

   

8,36 
1.00 
9,36 

266.62 

ComposIcao do Preço (AN 31 Re soluta* 1680035) 
ENERGIA 	 110,68 1  1319113813U.CAC1 
TRANSPAISSA0 	 9.22 	TRIBUTOS 
ENC SETORIAIS 	 12.43 I SOMADEMOISIRAIIVO  

Mensal:mui 
A partir de 2014 Ir-egoista o ststtols de baodtaus lantana, No nus de 
agosto tIgG1a111 a *Valeira selartla a qualaophe afia 
UI 0.045 de acteseen0 ao 113.4f da lerda do Enerw, ElehiLa (7E1 kqu,do 
de 030070e Man itiotroacoes em Vn,AV anel gov b. 
91.71171400 141: S 0779013 AURCCADADA POR LIAM fu AUTOMATIC° 

49,79 
78.14 

257.26 

PACIALIElitó MANIAS° 	 • 	 IIMICEMIX3111~~1•1 
1.4.1)41* 27.• C 4.44u, 8148400apdeIGP41781.41041.*) 	 _ 

1.01.44. Mota 1714 Kat (me 43434.4)a sem. c•blieet 12A2ugzui 
4uns 

Mus d. C 04te74 (4 $) 

0415 	 2137.:6 

1' 
1.0/1115 

Re...0de 4oFitee 	 P.F.M.% 911U 27017:00 

4712.71351.EE84.13660.35B5.C5C5.BAGD.26D9 

BAO RECEBER • DEBITO AUTOMÁTICO - BARCO - 750 -AGEFICIA - 3240 

ANguata(12) 
1206 

CASO IMO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

036900000024 66620162000 0 00 10 1 0020 1 3 7 91585878403 5 
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111111111111111111 	• 111111 1 
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67 
oo-41O:.• Cl, 11114.~reo 

A061020078 01.02.0819.0201.1100.0001 

VENCIMENTO 28/09/2013 
TO/N._ .1 roIKR 

25,80 

1219887-0 08/2013 
tr.VIE ETr.1F£,:4 

MORADOR: GILBERTO CARLOS GONÇAL1-ES 
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ti-Gli2•413E: 	e...71,3_113,5 	7110 TrE1133 
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11 
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10 
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e-uu buis 12 
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Tf 44.1.1. GE 12301E74 	 If».1:1,- 3 V2 3-7344-339 i.. 3-3443,3 

1E3.:123".4.1 

0E1~1 
Juntos contra q DENGUE! Lixo e caixa d'agua sempre 
fechados. Guarde pneus, garrafas e vasilhas em local fechado 

r1P.I

.io.~11.I43 • fort90.10.11.:~ 

----==-_ 

Aguas de Joinville Çe:yfrrta d. 5.33~3 03,3, 

IGTA 	12171441 

l.111kt3-4,24/07/2013 1216 

im14- 22/08/2013 1221 

1331-13 1-341.3 WS. 07 - 20.1:1 
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13£211111:13-3L. 
1231.3,3 1C 330€11131113.3 
G 10 	5 &O 
11 25 	4.5200 

99W39 G :2500 

kE91147E-1331- 
12414 1E ,Y4E31.1444 

co40.1I41-tl,7e,  Iquil,4.5 E volH1 	.4-13 GIEl/t 'EME 13,427,41 ',fl.; •uo a e- o 	E 

F.40.Io,“ 4" ""n'' :";11."
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3 m3.1?114:: 
Ui 

II33`34--391119C  
 201,30 I"  '''''''' F1T"1211  

olt 
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210 211) O 0.42 13-Ell 5.11 Ior 

Clero 230 -UM _. 1 .53 1.3 I- 03 2-2.0333 1 

210 210 G .:. 1 G 37 15 .43 
Fie..-alas 14 14 v a..-,..-, 1.9 I. 1.5 .2 1 

lot 2I1133 011111:1(31113,  :124-13.31 In 2114 F71:1 V, 11,0. E GE7ET0  11•54403  

iti"kálitrit. 
 	..1,7Fr0111 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ADOLAR EICHHOLZ 

Inscrição: 009736530906 	Zona: 105 	Seção: 154 

Município: 81795 - JOINVILLE 	 UF: SC 

Data de Nascimento: 10/11/1945 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: HERTA DRESSEL EICHHOLZ 

PAULO EICHHOLZ 

Certidão emitida às 14:42 de 30/10/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
ca ndidatos.° 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse  jus.br, por meio do código AUZS.T2TN. NQSI. FOOB 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitora: IRDES BATISTA NEITZEL 

Inscrição: 008147950973 	Zona: 105 	Seção: 169 

Município: 81795 - JOINVILLE 	 UF: SC 

Data de Nascimento: 15/08/1958 	 Domiciliada desde: 07/09/1989 

Filiação: OTILIA PILATI BATISTA 

ALFREDO BATISTA 

Certidão emitida às 09:56 de 29/10/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por Meio do código OU U 5 9 EGY. NWIX. NAXM 

*O  literal 0_no código de validação_representa_a_número_0_(zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21,823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 5 

Eleitor: GILBERTO CARLOS GONCALVES 

Inscrição: 008564650957 

Município: 81795 - JOINVILLE 

Data de Nascimento: 16/05/1950 

Filiação: MARIA GONCALVES 

NARCISO GONCALVES 

Zona: 19 	Seção: 102 

UF: SC 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 09:58 de 29/10/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código 73 F1. SAG E. H F BA. 2PHC 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DIRCEU MIRANDA 

Inscrição: 008975330973 	Zona: 96 	Seção: 33 

Município: 81795 - JOINVILLE 	 UF: SC 

Data de Nascimento: 18/10/1959 	 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: FLAVIA GILGEN MIRANDA 

DALMAZIO CONRADO MIRANDA 

Certidão emitida às 09:36 de 29/10/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

httb://www.tselus.br, por Ir'reio do código 08DL.21Q,LFT7F.UGY2 

* 0 literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitora: IRIS EBERHARDT BOLDT 

Inscrição: 009715010906 

Município: 81795 - JOINVILLE 

Data de Nascimento: 10/02/1928 

Filiação: ELISA EBERHARDT 

OSCAR EBERHARDT 

Zona: 105 	Seção: 160 

UF: SC 

Domiciliada desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 09:32 de 29/10/2013 

Res.-T5E no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
ca ndida tos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código RYFL.EVQU.LOBD.BQ5S 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ODIR NUNES DA SILVA 

Inscrição: 009760580906 	Zona: 105 	Seção: 180 

Município: 81795 - JOINVILLE 	 UF: SC 

Data de Nascimento: 16/09/1956 	 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA TABARELLI DA SILVA 

ANDRELINO NUNES DA SILVA 

Certidão emitida às 09:34 de 29/10/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
ca ndida tos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código JME3.MFKII.XHN1.YXKP 
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21/10/13 	 Certidão de guitaçáo" eleitoral - TRESC 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FLAVIO EUGENIO BOLDT 

Inscrição: 009691290949 	Zona: 105 Seção: 155 

Municilbio: 81795 - JOINVILLE 	 UF: SC 

Data de Nascimento: 12/03/1961 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: IRIS EBERHARDT BOLDT 

EUGENIO BOLDT 

Certidão emitida às 08:28 de 21/10/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular 
exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, 
pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade 
civil absoluta; condenaçãolcriminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa 
de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

B7PF.AEMB. RKPS. KXWU 

wmv.tre-scjus.br/siteJeleitoresicertidao-de-guitacao-eleitoralãndexhtml 	 1/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA --'', 	II” o 

Comarca de Joinville 	 r-L 	fr  4-So 

CERTIDÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  795742 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Joinville, 
anteriores a data de 20/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DIRCEU MIRANDA, portador do RG: 645088, CPF: 351.084.959-00, filho de Dalmazio Conrado Miranda e 
Elavia Gilgen Miranda, nascido aos 18/1011959. ********************'**"'""""*"*"*************" 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramilação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é Isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

Joinville, quarta-feira, 23 de outubro de 2013. 

PEDIDO N°: 
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a 24110/2013 	.0 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Joinville 

CERTIDÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 798018 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Joinville, 
anteriores a data de 20/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FLAVIO EUGENIO BOLDT, portador do RG: 929457, CPF: 436.969.969.04, filho de Eugenio Boldt e íris
Eberhardt Boldt, nascido aos 12/03/1961. *****************'" ******** "*"""*""*" ********** *************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://vmv.tisc.jus.br/portal,  

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela inlemet e sua validade é de 60 dias. 

Joinville, quinta-feira, 24 de outubro de 2013. 

PEDIDO N°: 

    

11 ll 11 11 
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PODER JUDICIÁRIO 	, 

;;;;,_. 	E9 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA...7" 	-- -, ,.._ .. 

Comarca de Joinville 

CERTIDÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  191!)/u 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Joinville, 
anteriores a data de 20/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

IRIS EBERHARDT BOLDT, portador do RG: 2IR 66842, CPF: 383.859.379-00, filha de Oscar Eberhardt e 
Elisa Eberhardt, nascida aos 10/02/1928. *" *********** ***'"*" ***** "'""*"*"**""e" **** *********** ***** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.ljsc.jus.br/portal,  

f) a certidão ida Comarca da Capital Inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

Joinville, quinta-feira, 24 de outubro de 2013. 

0928901 
PEDIDO No: 

Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 135



Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 136



24/10/2013 

PODER JUDICIÁRIO 	2Fis. 
-a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ,f
iktfiW 

1. 

Comarca de Capital 

  

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Capital, 
anteriores a data de 20/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ADOLAR EICHHOLZ, portador do RG: 2A648664, CPF: 248.419.949-04, filho de Paulo Eichholz e Herta 
Orasse! Eichholz, nascido aos 10)1111945. *' ***** * ********** "****"******** ******** '"*"*****"" ******** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico htip://www.tjsc.jus.br/portal,  

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias. 

Capital, quinta-feira, 24 de outubro de 2013. 

0928870 

PEDIDO No 	11111111111P11111111E111 
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23110/2013  t;09 
PODER JUDICIÁRIO 

2).  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA  y-; 

uifica 

Comarca de Joinville 	 ry 

CERTIDÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  795789 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Joinville, 
anteriores a data de 20/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

IRDES BATISTA NEITZEL, portador do RG: 13013750, CPF: 547.828.729-68, filha de Alfredo Batista e Otilia 
Pilati Batista, nascida aos 15/0811958. *****'**"""""'""*""*"*"*"^"^*****'*"""*"**********" 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 60 dias. 

Joinville, quarta-feira, 23 de outubro de 2013. 

PEDIDO N°: IIBÌÏÁÏIY 
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09/10/2013 	0063 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Joinville 

1 

1 

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 761918 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Joinville, 
anteriores a data de 03/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ODIR NUNES DA SILVA, portador do RG: 848749, CPF: 219.082.229-72. 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramita ção contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
deslinatário; 

I) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro Des. 
Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade de 60 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial. 

Joinville, quinta-feira, 10 de outubro de 2013. 

CO2i,i10 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ".::" 

Comarca de Joinville 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  798052 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Joinville, 
anteriores a data de 20/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GILBERTO CARLOS GONÇALVES, portador do RG: 413.980, CPF: 167.938.629-87, filho de Narciso 
Gonçalves e Maria Gonçalves, nascido aos 16105/1950. "1"*""*********'*" *"4*********  

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

Joinville, quinta-feira, 24 de outubro de 2013. 
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Página 1 de 1 :: Portal da Justiça Federal da 4' Região :: 

Certidão 

61098bfdb059663645a9885a6a84fcde 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIA() 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNP). A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
DIRCEU MIRNDA 

OU 

contra o CPF: 
351.084.959/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
• Rlo Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:00 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://wvAv.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
61098131`db059663645a9885a6a84fcde 
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Página 1 de 1 :: Portal da Justiça Federal da Lla Região :: 

Certidão 

1,';‘, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 48  
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNP]. A conferéncia dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 48  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
FLAVIO EUGENIO BOLDT 

OU 

contra o CPF: 
436.969.969/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
mi Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:06 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
littp://vmv.trf4.jus.br  (Menu Serviços Judicials/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
4db80f39d24ae51332498a73bc402c8 
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Página 1 de 1 :: Portal da Justiça Federal da 4' Região :: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da ela Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ODIR NUNES DA SILVA 

OU 

contra o CPF: 
219.082.229/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
■ Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:09 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://wvnv.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
ad46f6113d82b6117df9630cd9147a9a 
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:: Portal da Justiça Federal da 45  Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CíVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 45  
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 45  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
IRDES NEITZEL 

OU 

contra o CPF: 
547.828.729/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:02 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://wvAir.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
c6b9652a1cf3d7574e3aa2214d296843 
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:: Portal da Justiça Federal da 4' Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ADOLAR EICHOLZ 

OU 

contra o CPF: 
248.419.949/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
le Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:03 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
6e4b3eebfc6700ff3daae00f2efcd22, 
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:: Portal da Justiça Federal da 4' Região 	 Página 1 de 1 

Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO - 
JUSTIÇA FEDERAL. DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com e Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
IRIS EBERHARDT BOLDT 

OU 

contra o CPF: 
383.859.379/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1957, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
ee Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
■ Rlo Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:05 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://sinvillarf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
268f2c0c13734967589e662b39a8d2aac 
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5/10/1.3 :: Portai da Justiça Federai da 43  Região :: 

•Ijj 
RUbfk.a 

Oab9Ofc7103ee4d5a870a2fc24e550a 

I. • . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 43  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais 
da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: 
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai 
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
GILBERTO CARLOS GONÇALVES 

OU 

contra o CPF: 
167.938.629/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento 
e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/10/2013 às 02:01 
a Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/10/2013 às 01:15 
a Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/10/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 25/10/2013 às 14:43 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 0ab90fc7103ee4d5a870a2fc24e5507a 

Certidão 
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fls NA.  

7351d9a8e92312f442631e3279a9a006 

.c5 
to 

:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

ke.45 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a Identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e 11 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RADIO PIRABEIRABA 

OU 

contra o CNP]: 
02470593/0001-85 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CtVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 01:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/10/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/10/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/10/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/10/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/10/2013 às 12:12 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br  (Menu 'Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
7351d9a8e92312M42631e3279a9a006 
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ATIVIDADES DE RADIO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

58777 

ATIVIDADE FISCAL: 

02.470.593/0001-85 Associacao Cultural E Educacional Radio Comunitaria De Pirabeira 

  

Prefeitura Municipal 

Prefeitura Municipal de Joinville 

.2 
Ru a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: 
	

DATA DA EMISSÃO: 
	

DATA DA VALIDADE: 

58223/2013 08/11/2013 06/02/2014 

   

CPF/CNPJ: 
	

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: Conselheiro Pedreira, 205 
	

Complemento: 

Bairro: Distrito de Pirabeiraba 
	

CEP: 89239-200 

AVISO: 

Não constam débitos até a presente data. 

DESCRIÇÃO: 
Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012 que o contribuinte acima identificado não possui pendências 
relativas aos tributos municipais em seu nome até a presente data. 
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados 
sob sua responsabilidade. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C1358223N5966D19 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Joinville 
www.joinville.sc.govbr 

Prefeitura Municipal de Joinville 
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( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria cia Receita Federal do Brasil 1

.4101, 
."-• 

"2.) 	—  tA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 	 4 )G2 
DE DítBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA allA0 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRA 
CNP ' 	' 470.593/0001-85 

R, 	) o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
ff'5 	'idad,e do si;j(H.  i passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nau 	 m seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RITB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta ceitid:rlo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusiva 	'9 à situnen do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
confri-, 	vider,ci as e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divi 	: uo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A - 
	, 	cerl;,“--o está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

e. 	 ,ita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

•-om hal..e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
:(14 do dia 19/09/2013 <hora e data de Brasília>. 

)1,1, 
-Hão: F46A.1CFA.CC19.23E4 

C 	 yrak. 

P' 	 r*-,t «r 	()!I emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

f riz:-So social): 	
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL r  
RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA 

02.470.593/0001-85 
ul e som inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta cera: 	válida para o número do CPF ou CNP] informado pelo solicitante, 
que não coo.. da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a 
documentação passo-, do portador. 

Ressaivrnrlo n direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
vierem a 	.; radas, é certificado que não constam, na presente data, pendências 
em noni 	duibuinte acima identificado, relativas aos tributos, dívida ativa e 
demais ( 	, tn 	rados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

L. i;k1: 	 Lei n° 3938/66, Art. 154 
.ia 	 130140240916355 

T 	: 	 19-09-2013 14:54:15 
(Lei o(' 3938/66, Art. 158, 

nInclitie:ndo pelo ;litigo 18 da Lei n 	18-11-2013 14:54:15 

,,sta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
fia Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br  
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IMPRIMIR 
	

VOLTAR 

 

   

CAIXA 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 1 1' 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02470593/0001-85 

Razão Social: ASSOC CULTURAL EDUC RADIO COM PIRABEIRAB 

Endereço: 	RUA CONSELHEIRO PEDREIRA 205 / PIRABEIRABA / 
JOINVILLE / SC / 89239-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/10/2013 a 23/11/2013 

 

Certificação Número: 2013102514543268036072 

Informação obtida em 25/10/2013, às 14:55:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

corn£05/  

(Y• 

Gj 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° JAct. 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

Ao Senhor 
DIRCEU MIRANDA 
Representante Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba 
Rua Conselheiro Pedreira, n° 205, Bairro Pirabeiraba 
89.239-200 	Joinville / SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055803/2012. 

Ao Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055803/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Joinville / SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2409 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cum_primento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios~te, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/CORC 

00 1-1 

Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 171



Volume de Processo Digitalizado  (0399425)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 172



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2409/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055803/2012 
Processo de Outorga n° 53820.000610/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Cultural Educacional 
e Rádio Comunitária de Pirabeiraba para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Joinville / SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens. 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

1. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
41)~e adequaçãci'xia'atual redRção dos artigos 3°, 6°, 11,42; ao disposto no(s) item(ns) 
8.2, alíneas g, h.3, k e 8.3, alíneas "b" e "h" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fiutdações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução; O Art, 6° do Estatuto Social estabelece que 
os dirigentes poderão ser reeleitos, em desacordo com a norma. 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos do item 21.4 da Norma 
Complementar 1/2011 e da Lei n°9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a 
ser contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
que dispõe: A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifitsão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas  representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
	atendimento-do interesse exclusivo da comunidade e dos-princípios-estabelecidos no-art.-4° 

da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. O Art. 11 e 12, do Estatuto Social estão em 
desacordo com a Norma. 
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

emar/CGRC 
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; O Art. 3°§único do Estatuto Social dispõe que os novos 
sócios ingressarão no quadro mediante aprovação da diretoria, limitando o ingresso livre do 
associado. 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observando as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. 

/< II. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

/ ( III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registr

O 
 Civil de Pessoas Jurídicas; 

6.'  Á— IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

( /./ 
---- ))f.

,  
 Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

Õ 	
y 

( - /( **. . Declaração, assinada pelo representante legal, de que . todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f1", da Norma n° 01/2011; 

O kylit Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

c_ VIII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10,8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

fr ' a. 	Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares k 
em que cada"dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 	 e 

	

k" b. 	Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual Municipa do local onde está sediada. 

	

o k c. 	Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

CONCLU&ÃO 

emar/53000.055803/12/CGR.0 
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SAMIR 
Coorden 

DO GRANJA NOBRE MALA 
or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apesentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de • Inti;) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com-o A 	a1 Ç.Nviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma unica vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente urna solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, fl de Is 	de 2013. 

nAÊ: "Pcdru es- 
ELIANE MARIA ALVES R RIGUES 

Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2409/2013/CGRC/SC -M. 

Brasília, de 2013. 

ernar/53000.055803/12/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 
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5) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA PIRABEIRABA 

Rua Conselheiro Pedreira, ng 205 — Pirabeiraba, Joinville- Santa Catarina 

CEP: 89239-200 

• 

1 

et 
E 
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FECIIATIV:=. 

ESTADO:. DE SANTA CÁ-FARINA. 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBUCA 

Drp,t_Tow, ,..(11_111.4. F(:NICA 

IHS I LIE.) 1:3E- Inx-NrrIkr.ACALI 

Uh■ 
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z;ALL,Aállat21int *ama- „nowank, 
V,tanW 	VALIDA FM TODO O TEIV;I OH,M HAGIONAI 

2/a. 66.842 	08/04/1.986 
'RIS EBERHARDT BOI= 

Oscar nerhardt 
'Elisa Ebethardt 

JOINV1LL£ SO. 	10/02/1.928 

Cert.Cas, spz 03.,Flao 291 vg. 
Cárt, kagenio algen e Joinville-SC. 
383.8 .379-00 

Ma. NUME 
A Dk 
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TERRI roRioNAcrwki 	))tt*, 
DATA DE _ ExpEDIÇAo 	171JUN/2005 

UAFA CIE NASCTMENTo 

12~/1961 

0? Ft 03 
Meg/1C' - 

éc. Cr:i:'l lï
i 

 
".1.:3 I 	15-1 

ci E -4q 

43, 
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faturamento Aguo 
LA 	Religaçao Corte Cav_ Ur. 4 /6 
Multa por Atraso 	 07/2013 
Juros por Atraso 	 07/2013 

94,20 
15,84 
2,61 
0,96 

4. 

ENCI F:N TO [>' 28/10/Z013 
T 	mF,,,AP 

113,61 

Juntos corir o DENGUE! Lixo e caixa d' aguo sempre 
fechados. Guarde pneus, garrafas e vasilhas em local fechado 

Á:»Jes de _foir'4e 

• , 	., 	...., • "" -" 

95-0 

mh::•,-,14. 

09/2013 

MORADOR: 	FLA1,L0 EUGENIO BOLDT 	
%IA poory. 
krk 	

, 

RUA OLAVO BILAC 	270 	 II-. 
BAIRRO PIRABEIRABA, 	JOINVILLE/5C - CEP'892,39-200 

01.02.0803.0024.0180.0002 67 A05L398591 

-. 	_ e: 	 .:  

,,,, L,, 	,••-,,rn.,,,F:, 	rí- 	1-,,,:,-•-• 
1 Residencial - Normal 

24/08/2013 2311 

-r,,,• 	25/09/2013 	2336 

.,,:t:f, Iii 	,, 	25 
781,25 

41,1, , 	1,1,,— 	25 

L::-:■ 1; 
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medidor 	A01943176 
	

Consumo med/Fat 
Leit. Atual 	58884 	Numere de Duas Faturado 
Leit. notar 	38559 	Cor:Leme 'adio Diario (leU,) 

	

325/325 	Unidade de Mudada 

	

31 	Origem da Leitura 

	

10,48 	Fato, de Potencia 
Faiar do Muitiplicacad 

LIGA 

1,00 

batas Importantes 
Leit. Anterior 	25/08/2013 
Leit. Atual 	 23/09/2013 
Emisaad/apresentacao 23/09/2013 
Pros. Leitura 	23/10/2013 

       

   

F4T.01 3513543174498 33 
Noto Fiscal/Conta de Energia Eletrica Serie Unira 3163384 

cris~~Eme== 
0912013 	11682316 

  

Dados do Consumidor 

    

Ifil5 EBERH4RDT WOLDT 
R FRANCISCO HERA:ROT, 43 

89239105-PIRASEIRARA - nE-GOINVILLE-SC 

. CPF: 38385937900 

Lot/Etape/li.:0301,16,015395 -medidor: A01949178 - TEN540 NOMINAL: 23e - u - GRUPO Ei 
Classlfacacao: BI • RESIDENCIAL - CONVENCIONAL - MONOFASICO 
fed. Fiscal de Cp-acad. 5.258 	 Tipo do Disjuntar: 38 	 FS [1.7.54.0] 

Descricao de Consumo 

Indicadores de Continuidade 
AGO/13 meta Mensalmeta Trim.Meta Anual Realizado 
01C 11,45 22,50 45,80 1,13 
FIC 8.12 16,27 32,48 2,00 
DMIC 6,29 0,98 

Con].AMEFIt PIRABE/RAED. (53)1 32.41  
Histcmico de Consumo 

SET/15 AGO/13 111L/18 24/11 mal/13 ADR,13 MAR/13 FE8(13 101/13 DEI/S2 833/12 OUT/12 SET/12 
325 288 308 343 328 312 334 328 253. 331 353 317 341 

Discriadnacao do Faturar:lento 

Item 	Quant, 
CONSUMO 	150 
CONSUMO 	175 
Subtotal 1 

Tarifa TE 
0,203133 
0,24e1:4 

Valor TE(R$) 
10,47 
42,02 

Tarifa TU 
0,139066 
0,163085 

Valor TU(R$) 
20,71 
28,54 

Total(R$) 
51,18 
70,56 

121,74 

C0518 
INSTITVICAO SETHESDA 
503VJ 0800E430193 
PRO RIM 0900474546 
Subtotal 2 

16,72 
30,00 
10,00 
18,00 
74,72 

Compdslcao da Placo (Art. 31 Resolucao 156■ 20051 
ENERGIA 	 57,41 	DISTRIBUICAO 
TRANS1IISSA0 	 5,90 	TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 	 7,13 1 SOMA DEMONSTRATIVO 

Tributem (incluidos) no Total a Pagar 

25,37 
27,93 

121,74 

:CAIS 
PIS:PM5EF 
CUM:F.1S 

Base a* CalCU1C,  (Ri) 
121.74 

Allquoca(%) 
12125 

Valer (R5) 
23.76 
0.75 
3,42 

Mensagens 

    

partir de 2014 ,igarare o sistema de bandeiras tarifarias. No mes de setembro 
ul.goraria a buedeira ',emalha, a qual implicaria 
R$ 6,030 dé ecrestimo ao ,alur da tarifa da Energia Eletrica (TE), liquido de 
trioutda. Mais lmformdcoéS em ,ww.aneel.gou.br  
FATURA DO mE5 0514013 ARRELAUADA POR DEBITO AUTOMATIC° 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/03/2015, às
10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0399430 e o código CRC 70B0B538.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25873/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba
Rua Conselheiro Pedreira, 205 - Pirabeiraba
89.239-200 / Joinville – SC

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.055803/2012-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011
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21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654653 e o código CRC E86A557F.

Ofício 25873 (0654653)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 186



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
' !'MMATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

DO OBJETO 1 DOM OU RAISOIN SOCIALE DUDESTINATAIRE 

Oficio n 25573/20)5/SE[-5IC 

São Paulo. 1 I de aposto de 2015 1 

Ao(A) Senhor(a)  

Representante Legal da Associação Culwral Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba 
Rua Conselheiro Pedreira, 205 - Pirabeirabu 
89 239-200 / Joinville — SC 

UF 	1 PAIS/PAYS 

Assunto Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo n° 
53000.05;80312012-18. 

 

UEJL, I 	'.? si 	' ~i! 1'~.UDO (SUJEITO 	 »\C)1 ' /JACUi l% 005/50 	 NATUREZA DO ENVIO1 NATUREDEL'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

fl U SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATU 	DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTE)]!? DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	/ 

j/7J 

UNIDADE DE DESTINO 

BURE9~-M 
	N 

— 	J 
~ ~\•\~ 	

eH~~ 

NO 	(VVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR  

31 A60 1015 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /\ U 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 	~A 	/ 	 t/- 

1 	~t 

S 	̀ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSEDERETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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AVISO DE  

RECEBIMENTO 	AR 
	 COSIDO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO)  

Correios L AVIS CN07 Brasil 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT    	Z $ 	,J ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

1 

630 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU' 

h   

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETpITf-,/ NO_/d O'ryU Rg AISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

,♦ 	'.jl.. t. LJÍ•'. c~% 	1- 	:b%... 	lei ~i 	d/ 	✓~ 	O% 
17~4í1~~.i~j~.:q~i` 	1'I; 	̀~.~I~;n~ 	~ 	r 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	'LO L.,; I~ Uu f  
 
i!G i flG i 

r  
UA ..' 	¡ 
	i 

ú 

t  
11 

CIDADE / LOCALITÉ 	 P 	°' 	'' 	i' 	~~ UF BRASIL 
BRÉSIL JU❑❑1-'r''CU 
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ó v~~ 
—~ FM 

Associação Cultural, Educacional 
e Rádio Pirabeiraba 

Rua Conselheiro Pedreira, 205, Pirabeiraba. 
CEP: 89239 200, Joinville — SC 

CNPJ: 02.470.593/0001-85 

Joinville, 11 de setembro de 2015. 

3»O oV(j/i5 (fi 

Oficio 2015. 

Senhor 
Thíago D'Arolia Pedrosa Galvão 
Representante Ministério das Comunicações 

Senhor: 

Conforme solicitado através do oficio 2587312015/SEI-MC, estamos encaminhando 
as informações, peço desculpas pelo demora, pois um dos membros da diretoria estava em 
viagem e não tínhamos em mãos os documentos do mesmo. Estamos a inteira disposição 
para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente;  

lóy Albano Voigt 
PRESIDENTE 
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Joinville, 02 de abril de 2014. 

DE 

ROLANDO DUMKE tipi 	" 

PRESIDENTE  

N 	°' ~sro14r ao por oL` rn+cidade a(s) assinaéura(s) ds "J 

H ó cVi 	c0 - 

`Z ~ 

 .i.. 	 ........ 
.............. 

^*✓ 

................ 
SoinvWe SC,15 de Abril de 2014  
Em tesY° 

_ ARGIT GILGEN BEHLING-TASELUÃ ~= 
5 Total de 	olumentos: RS 3.85 

o ó v U Selo Cìgiial de Fscalìzaçlo n° 
-UCW 	NORMAL 

à 	À n= Confira dados do ato em. selo.tjsc.jus.br  ., 
C D .' Outros (origem externa)  (0737047)         SEI 53900.049843/2015-11 / pg. 4



11 JUN 2Ü14 

ELAY ALBANO VO GT  
PRESIDENTE 

Reconheço por a iienticidzdw o(s) assinatura(s) da. 
L 	w 	0 	!CIT. ..................... 

Lu 
Join •.I~ 	SC,C5 de Junho de 2015  y 

--x 
rn 2cs: 	- 	c€ 	Ver

d

add. 
~lARC, 3 SEN 9EHUNG-TABELIÃ  

➢¢„ fl 	~á Tais .:e Emoos: RS 3,85 ï_ 
ó 	=.- SCiO 	g'-ide F.Soa~çã0 [I  

c ó 	g 
_ 	? orfira 	ados do _.o eis. 	io.íjses.or 

j 
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O J ER1TOR!Q NACiONA 
DATA C= 

FILIACAO 	- 	_ 	- 	- 

NATURALIDADE =ATA DENASCLMENTo 

DOC ORIGEM 	~;zú 	1 	_ 

cPF 
vl 

r >E ds PDtfciR 
: 	•. 	 A551:•.,;7~n~~O Dt .TOA 

E:T 5DE2g1O$iS3 
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• 

rGr 	~a~ D' ~n'~Yb3~» ~~'• ~I?d3!! 

.1?TF 

:1 	
—ç 	 _________ 

 
48. 259 
	 ° x'fi 

ELCY ALBANO VOiOT  

ERWJN VOIGT 
k ERMINEV31O:° 

3ODC-7iLLE SC 	 077SETA443 

i,•^ 	„SfafM rt T^ C t 7 S 	S 	 4 CER L... 550 LV 9!ÀLX-C2 F--176 ~i 
CART. MEYER. PIP-UEJRABA • 5Ç ( '... 

•os 	 x mvMaré 

m  IMATURA DO DIaIE4Dq 

LEI H'? 76DE29,O88 
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REP1Bl1CA:GEDERATtVA DO BRASIL 
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VÁ I)A EM 1OD() () ÍNIE II ()Hft) NACIONA 

AI 
0A 

E 	EFE\[ MAfW I•EE 	EI 

E 	E E 

Ir 	EI 

PF 

IEHIqE\EE 	EEJEE 	EI/j 	EI 

1 G DE 	1)fUl1/H3 
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i 
h 	 _ 

T r 

„ç,.u~ ~•- yr, .~yr~?^ - 	'°^~3b 	• 

DA E7/ -CDQ O -FRRITlJRIO .`dAC1C AL 	 • 

929.457 	 xPEU ÇÃC 30/JIJI.f2015 
NOME FLAVIO EUGENIO BOLDT 

`ILwÇÂC E1JOENTO BOLDT 

IPJS EBERHARDT BOLDT 

^:A.+URALUDADE 	 DATA DE NASC, MENTO 

JODIVILLE SC 	 121M.AR11961 
CERT. CAS. 563 LV BJAUX-02 FL 183 

Doc OR~cEm CART. BEHLMO - JOINVILLE - SC 

rtrceu :4Tcgustn Silvei r fúninr 
C,F 	436.969.469-04 

~ 	'l1Jr Re fr y f ler ~~Atir 

JO1 VILLE - SC 	 Ib7 Rrn2 
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C 	 rn 
`r 	18 SET 2015 

A/C 
Thiago D'arolla Pedrosa Galvão 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, bloco 01, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

CEP: 05311 —900— SÃO PAULO - SP 

AR 	PESO 1 WEIGHT (kg) 

JH 15074854 O BR 

111111111111111111111111111111111111111111 

o 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 24/11/2015 09:58
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 26347/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055803/2012-18

Processo de Outorga nº: 53820.000610/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Joinville/SC.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento  da Portaria nº 4334 de 17/09/2015
(D.O.U. de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e
revoga a Norma nº 01/2011, e diante da documentação encaminhada pela
entidade em resposta ao Ofício nº 25873/2015/SEI-MC, observou-se a necessidade
de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, conforme se relata a seguir:

                

          

                                  I.    A entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

i)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) do Presidente da entidade, ROLANDO DUMKE, para
fins de comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional
de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
artigo 22.

ii)   A entidade deverá apresentar comprovação, por meio de
Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição encaminhada,
datada de 21/03/2014, foi devidamente registrada no Registro
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas.

iii)   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel ou Certidão positiva com efeitos de negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel;

iv)   Cópia do ato que institui o Conselho
Comunitário, constando: a indicação dos nomes dos
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conselheiros, bem como as denominações das entidades
representadas por cada um deles, cuja formação deverá
respeitar os preceitos do Art. 114 da Portaria nº 4334/2015:

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída
a própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados
os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a
hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar
do Conselho."

(grifos nossos)

 

v) Último relatório circunstanciado elaborado pelos membros do
Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da Portaria
nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade
deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de
programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária." (grifos nossos)

 

                                II.   Além dos documentos acima mencionados, a entidade
deverá apresentar suas manifestações (ou providenciar as devidas correções)
quanto ao indício de vínculos que subordinariam ou sujeitariam a entidade e seus
diretores à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em
infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98 e no artigo 25 da
Portaria nº 4334 (em vigor desde setembro de 2015), vez que:     

 

i)   O Tesoureiro da entidade, FLAVIO EUGENIO
BOLDT, exerce cargo ou função em órgão de direção de
partido político municipal, conforme certidões TSE (Anexo I);

 

ii)   O Diretor de Programação, ODIR NUNES DA SILVA , foi
eleito para o cargo de Vereador nas eleições 2012 no município
de Joinville/SC, conforme certidões do TSE (Anexo II).                  
                             

 

 

                                      III.    Ressalte-se que configuram óbice à renovação da
outorga quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os
artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II e 132-III" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998
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"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

        IV.   Em caso de necessidade de alteração na composição da
diretoria, a entidade deverá apresentar ainda os documentos listados abaixo:

 

i)   Ata de Eleição referente à nova composição da diretoria,
devidamente acompanhada do comprovante de seu registro no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

ii)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº
4334/2015-SEI-MC) de todos os dirigentes, para fins de
comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
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§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar
a maioridade ou nacionalidade."

 

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 27/11/2015, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0843073 e o código CRC C559D1AF.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 26347/2015 (0843020) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Flavio
Eugenio Boldt

Anexo II - NT 26347/2015 (0845042) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Odir
Nunes da Silva
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 39066/2015/SEI-MC

 

São Paulo, 27 de novembro de 2015.

Ao Senhor
ROLANDO DUMKE
Representante Legal da Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba
Rua Conselheiro Pedreira, 205 - Pirabeiraba
89.239-200 / Joinville – SC

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055803/2012-18.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26347/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:09, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Ofício 39066 (0845564)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 199



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0845564 e o código CRC 4685F40C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4260/2015/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária,  o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos 53000.055803/2012-18, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade Associação Cultural Educacional e
Rádio Comunitária de Pirabeiraba (CNPJ 02.470.593/0001-85), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Joinville/SC.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0845639 e o código CRC 58200C4E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4578/2015/SEI-MC

 

 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 4260/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.070850/2015-82,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA
DE PIRABEIRABA, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Joinville/SC

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 14/12/2015,
às 09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0876316 e o código CRC AA7298D4.
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JO019744632BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
07/12/2015 17:52 Joinville / SC

07/12/2015

17:52

Joinville / SC
Objeto entregue ao destinatário

07/12/2015

08:54

Joinville / SC
Objeto saiu para entrega ao destinatário

01/12/2015

10:43

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 14/12/2015 16:35
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DE_ 

Ao Senhor 
THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

loy Albano Vogt 
PRESIDENTE 
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Ao Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila 
Leopoldina 
CEP: 05311-900 — SÃO PAULO - SP 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU ru, Ofício n2 39066/2015/SEI-MC 

Ao Senhor 
ROLANDO DUMKE 

ENDE !ECC Representante Legal da Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de  	1 

Pirabeiraba 
Rua Conselheiro Pedreira, 205 - Pirabeiraba 

CEP / CO DE r 
89.239-200 / Joinville — SC 	 I 	1 	1 	I 

PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n5 

53000.055803/2012-18. 	 i 1 I I 1 
DECLARAÇÃO ~_   	_ ,,,.,,~, 	--w ILAÇAO) l D/SCR/MINACION 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

0 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

13EMS 

13 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
AS N&URA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	 O DE ENTREGA 

DATE DE IVTIONÇJ 	UNIO-, 	 NO 

~(L,!K4t4 , 	 141W%) 
NOME LEGÍVEL DO RECEBER l NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGA 	1 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT  

[ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRENS [)E RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 
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AVISO DE 
RMI PIMENTO 

Correios 

DATA DE POSTAGE.1 / 

_ 

U.1i 

l 

UNIDADE DE 1,0.1 ~ ~ '~ 

jo 01974463 2 BR 

AR
~~, 	 ~~.~ ~~,~~~F„ 

 

1 	Ï ENTAI IVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON  

E J '____  h h 

PREENaiD «u; 	
O pÚBLICO FEDERAL 

NOME OU RA7AO 	
SERVIÇO 

 DAS COMUNICAÇOES 	 ÕES NO 
II' ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ 

DELEGACIA REGIONAL  TA O 	DE- SÃO PAULO 

o = ENDEREÇO PAan nl . 
592- BLOCO I-  

MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

w 0 W 	 RUA MERGENTHALER, 
w > SÃO PAULO/SP 
Z w 	 CEP: 05.311-900 -  

w 
CIDADE 1 Locai u!' 	 BRASIL FONES: (11) 3101 0123 FAX (11) 3101 8680 

	

BRÉSIL 

D LJLJL}HHH  
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Associação Cultural, Educacional e Rádio Pirabeiraba 
Rua Conselheiro Pedreira, 205, Pirabeiraba. 

CEP: 89239 200, Joinville — SC 
C N PJ : 02.470.593/0001-85 

OFICIO /2015  
SENHOR 
THIAGO D'AROLLAPEDROSA GALVÃO 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES — SÃO PAULO 

Neste: 

Vimos respeitosamente apresentar as solicitações, por vossa excelência solicitadas através 
do oficio 39066/2015/SEI-MC, gostaríamos de fazer alguns esclarecimentos. 

Eu, Eloy Albano Voigt sou o atual presidente da Associação, o senhor Rolando Dumke, 
devido a problemas de saúde na família preferiu renunciar ao cargo dias depois da eleição, em um 
novo processo de eleição para presidente, fui eleito conforme certidão cartorária em anexo, também 
envio a certidão cartorária da primeira eleição, ocorrida em 21 de maio de 2015. 

Segue em anexo também a certidão de débitos com a ANATEL e cópia do ato que institui o 
Conselho Comunitário. 

Em relação ao ultimo relatório do conselho comunitário, enviamos o mais recente, datado 
em 17 de dezembro. 

Sobre o vinculo partidário do Sr. Flávio Eugênio Boldt, informamos que imediatamente 
após recebimento dos pedidos de esclarecimentos o mesmo o solicitou sua desfiliação ao partido. O 
mesmo justifica, esclarecendo que não participava de reuniões, apenas colaborou para a fundação 
do partido, a pedido de um amigo, porém para evitar problemas a Associação imediatamente fez o 
pedido de desfiliação conforme copia protocolado na Justiça Eleitoral. O Sr. Flávio ainda 
argumenta que possui uma empresa e que não exerce qualquer função em algum partido ou órgão 
publico. 

Sobre o vinculo partidário do Sr. Odir Nunes, de fato o mesmo está filiado a um partido 
político, por um descuido dessa Associação o mesmo foi aceito na diretoria, erro este que já foi 
corrigido, uma Assembléia Ordinária foi convocada e o mesmo apresentou pedido de afastamento, 
que foi imediatamente aceito pelos presentes, como definido na Assembléia de sócios, enquanto 
seja providenciada nova eleição, o Sr. Flávio Eugenio Boldt acumulará a função, segue cópia da ata 
da Assembléia. 

Desde já agradecemos a oportunidade de apresentar nossos esclarecimentos e nos colocamos 
a sua inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

Y ALBANO VOIGT 
PRESIDENTE 
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CERTIDÃO DE REGISTRO BREVE RELAT 

19  Ofício de Registro Civil 
SIiks e Documentos 
Maíra Mart 1Crespo 

Inte&e 
V 	erlinde  

Adriana V. Thrun 
Effertton C. Francisco 

Cristiane M. Wilke 
Escreventes Autorizados 

Rua Blumenau, 953 - 50  Andar 
América - CEP 89204-251 

JOINVILLE - SANTA CATARINA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BF 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE JOINVILLE 
1° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e 

Jurídicas 
Maíra Martins Crespo 

Interventora 

Certificamos a pedido da parte interessada, que revendo em cartório o livro A n° 58 de 
Registro de Sociedades Civis das Pessoas Jurídicas, às fis. 279, sob n° 14.221, foi 
registrado e arquivado no dia Sete de Maio de Dois Mil e Quatorze (07/05/2014), a Ata 
da Eleição da Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO 
PIRABEIRABA, realizada aos: 21/03/2014. Certificamos ainda que não constam 
averbações de retificação de Ata. 

O referido é verdade e dou fé. 
Joinville - SC, 16 de dezembro de 2015 

._ LiaL  
Darcy Lima Vanderlinde 
Escrevente Designada 

Emolumentos 
1 Certidão de documentos registrados 
pela primeira folha - R$ 8,25 
1 Selo de Fiscalização pago 
(ECL79175-RLDF) - R$ 1,55 
1 ISS - R$ 0,25 
Total: R$ 10,05 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Normal 

ECL79175-RLDF 
Confira os dados do ato em: 

http://selo.tjsc.jus.br/ 

1° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas - Rua Blumenau, 953, 5° andar, Bairro América 
Joinville - SC - Cep: 89204-251 - registrociviljoinville@gmail.com  - (47) 3026-3760 
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ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL -1 1 s 
PIRABEIRABA / 	P 

Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e quatorze, os sócios da Assoei: ; 	se  
reuniram 	na Chácara Recanto dos Pássaros, cito a Estrada do Oeste sem núrnero,~ 
19h3Omin 	para a 	eleição da diretoria da Associação Cultural, Educacional e Rádio 
Pirabeiraba. Após cumprimentar os presentes, Senhor Dirceu Miranda, passou a palavra ao 
Diretor de Programação, senhor Odir Nunes, 	para algumas considerações sobre 	a 
programação da Rádio em dois mil e treze e as perspectivas para dois mil e quatorze. Após a 
explanação do senhor Odir a palavra foi passada ao senhor Diego Machado que explicou aos 
presentes sobre a situação financeira da Associação. Falou que não foi possível entregar o 
Balanço de 2013, pois a contabilidade ainda não concluiu o mesmo. 	Na sequencia, falou 
sobre o processo que a Rádio perdeu para a Ecad, gerando uma dívida de trinta e dois mil 

reais. Fortam feitos empréstimos e rifa para pagar a dívida, mas ainda devemos uns seis mil 
reais ao Sr. Adotar que antecipou o pagamento. Também em dois mil e treze, foram 
investidos mais de cinco mil reais em equipamentos para melhorar a qualidade de 
transmissão da Rádio Pirabeiraba.Informou aos presentes que a receita mensal da rádio está 
em tomo de quatorze mil reais e que a despesa mensal também está próxima deste valor o 
que fez com que a diretoria torrasse a decisão de aumentar o valor do apoio cultural dos 
apoiadores da rádio. 	Em seguida, passou a apresentar o relatório social da Associação, 
informando aos sócios sobre quantidades de roupas, alimentos e outros utensílios 
arrecadados e doados para pessoas e entidades cadastradas na Rádio. Ao terminar a 
explanação, passou a palavra a Dra lluske, presidente da Comissão de Eleição para que a 
mesma fizesse a apresentação da comissão eleitoral e da chapa inscrita até o presente 
momento: Presidente: Rolando Dumke, Vice Presidente: Dirceu Miranda, Secretária: íris 
Eberhadrt Boldt, 22 secretário: Adolar Eicholz, Tesoureiro: 	Flávio 	Eugênio 	Boldt, 22 
tesoureiro: Gilberto Carlos Gonçalvez, Diretor de Programação: Odir Nunes da Silva, 
Conselho Fiscal, Titulares: 	Benvindo Moser, Anézia Terezinha Piske Dumke e Adival 
Friedmann, Suplentes: Milton Mews, Darei 8 Pereira e Elól Voigt. Na sequencia, Dra. iiuska 
perguntou se havia entre os presentes alguém interessado em montar outra chapa. Como 
não houve interessados, a chapa presente foi apresentada e eleita por aclamação. A nova 
diretoria da Associação ficou composta dos seguintes membros: Rolando Dumke, brasileiro, 

casado, morador da Rua Estrada Rio da Prata s/n, sito o Distrito de Pirabeiraba, portador do 
RG no. 2/r 161 067, CPF 381 031 419 68, profissão lavrador, presidente. Dirceu Miranda, 
brasileiro, divorciado, morador da Rua Presidente Vargas 814, sito o Distrito de Pirabeiraba, 
portador do RG 645 088, CPF 351 084 959 DO, profissão engenheiro, vice presidente. ]ris 
Eberhardt Boldt, brasileira, viúva, moradora da Rua Francisco Eberhardt 43, sito o Distrito de 

Pirabeiraba, portadora do RG no. 2/r 66 842, CPF 383 859 379 00, aposentada, secretária. 
Adolar Eichholz, brasileiro, casado, morador da 	BR 101, Km 25, sito o Distrito de 
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ROLANDO DUMKE 

PRESIDENTE  

5̂  	j Reconheço porautenticidade a(s) assinatura(s) de: 
ROLANDO 	DiJ 	

.......................... 3 	- 	t ..... ........................ 	..... á cru _'= 	z 
Joinville-SC,15 de Abril de 2014 

ra cw..~.~ 

à E 
Em tesa°  
MARGIT GILGEN 3EHUNG-TABELIÃ  

r.' 
C 

Toai de Emolumentos: RS 3.85  
Z ó 	s Selo Digital de Fiscalização n°  

DU19395747CWR - NORMAL  

x_ Confira dados do ato em: selo.tjsc.jus.br  
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CERTIDÃO DE REGISTRO BREVE RELAT 

12 Ofício de Registro Civil 
Ib e D9cqmentos 

Maíra MarfÇespo 
1ntevenfa 

Dar~ L. Vanderlinde 
2smmariana V. Thrun 
Effertton C. Francisco 

Cristiane M. Wilke 
Escreventes Autorizados 

Rua Blumenau, 953 - 50 Andar 
América - CEP 89204-251 

JOINVILLE - SANTA CATARINA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BF 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE JOINVILLE 
1° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e 

Jurídicas 
Maíra Martins Crespo 

Interventora 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que revendo em cartório o Livro A n° 59 de 
Registro de Sociedades Civis das Pessoas Jurídicas, às fis. 133, sob n° 14.375, foi 
registrada e arquivada no dia Onze de Junho de Dois Mil e Quatorze (11/06/2014) a Ata 
da Assembléia Extraordinária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA, realizada em 23/05/2014. Certificamos ainda que 
consta uma Averbação de Retificação de Ata registrada e arquivada no dia Cinco de 
Novembro de Dois Mil e Quinze (05/11/2015), no livro A n° 64, às fis. 293, sob os n° 
16.035, que retifica o nome da Associação, sendo ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 
EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA. Certificamos ainda, que 
não constam mais averbações de retificação de Ata. 

O referido é verdade e dou fé. 
Joinville - SC, 16 de dezembro de 2015 

Darcy Lima Vanderlinde 
Escrevente Designada 

Emolumentos 
1 Certidão de documentos registrados 
pela primeira folha - R$ 8,25 
1 Selo de Fiscalização pago 
(ECL79174-JQW4) - R$ 1,55 
1 ISS - R$ 0,25 
Total: R$ 10,05 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Normal 

ECL79174-JQW4 
Confira os dados do ato em: 

http://se  I o.tjsc. j u s. br/ 

10 Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas - Rua Blumenau, 953, 5° andar, Bairro América 
Joinville - SC - Cep: 89204-251 - registrociviljoinville@gmail.com  - (47) 3026-3760 
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E(ÓY ALBANO VOGT 	Íf 
PRESIDENTE 

Reconheço por autenticidade 	s) assin-atura(s) de 
EOY AflO voc 

Joinville-SC06 de Junho de 2314 
Em test° 	 dVerdade. 

cr MARG!TGILGENBEHLING-TABELIÂ : 
Total &eEmo1umnio:RS 3,85 

o ° Selo Digital de Fiscalização n° 
NM2274-VS8G-NORMAL 

Confira dados do ato em: selo.tjsc-jus.br  

Ui .521 
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J ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULT, EDUCACIONAL E RADIO COMUNIT.DE PIRABEIRABA 
C N PJ : 	02.470.593/0001-85 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:46:47 do dia 17/12/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/01/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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.osFIIsJs Canto da Terra Níno — 88390027 
Show da Manhã Variedades Dudu-88360095 

Programação lAusÉcal 

16:00 as 19:00 1tsi.F1Tarde  
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DIA PROGRA1 ESTILO LOCUTOR 

Segunda-feira Rock Santero Rock anos 70 Lauro - 91270311 
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Ilustríssimo Sr, 
Lademir Schmann 
Presidente do Diretório Provisório do Partido Solidariedade SD 
Joinville, Santa Catarina 

Fla,ugerno Boldt 
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EXCELEN-ríSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE JOINVILLE 

Termos em que, 

F1áviÈugênio Boldt 
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ORtO PGRMA ESLO E 	 LOCUTOR 
5:00 as 6: Caoto da Terra Sertanejo Raiz) Nino-88390027 

7:C as 7:30 Jogo A. Noticro Esportivo Arnaro - 88346i3 

8:00 as 10:00 Canto da Terra Sertanejo f'ino - 88390027 
10:00 as 11:50 Show da Manhã Variedades Dudu —88360095 

12:00 as 1300 Programação Fiusical Religioso  
13:00 as16:00 Show dQ Ivan Luis Eclético Ivan —88240643 
16:00 as 19:00 Show da Tarde Popular Nino - 88390027 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - FAIXA DAS 2011 AS 2211 
n 

) u-'' 
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DIA PROGRAMA ESTILO LOCUTC 
Segunda-feira Rock Santero Rock anos 70 Lauro-91270311 

[IRfl7W'i arw ri 	 ii 	viiin 
DIA PROGRAMA ESTILO LOCUTOR 

Segunda a Amor sem fim 
quinta-feira  

Romântico Ivan - 84240643 

5:00 as 8:00 Programação Musical Sertanejo (Raiz) - 	- 

10:00 as 12:00 Show da Manhã Musical Eduardo - 9917E55 

12:30 as 15:00 Portal Sertanejo Musical Evandro - 9908C957 
15:00 as 18:00 Momento Flash Back Anos 70 e 80 Roberto - 97055478 

i J t.Ie1 	r 1 liii 

kIIIIFP,Js Festeja1:7 Junior— 34280685 

ÇIJIFt3I:.J. el 
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Oficio 

Presídente da Ass.  Cult. Educacional _____ Comunitária de Pirabeiraba 

Sirvo~me do presente para solicitar meu afastamento do cargo de 

Diretor de Programação da Associação. Estarei me dedicando a outros 

projetos, o que me impossibilita de permanecer no cargo. Deixo o cargo 

com a certeza de ter contribuído para o crescimento da Associação. 

em 
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OFICIO /2015 
SENHOR 
THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SÃO 
PAULO 
RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, MEZANINO (ECT) - VILA 
LEOPOLDINA 
CEP: 05311 900 - SÃO PAULO - SP 

Correios E] Mp 
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x'0, 6 2 3 3 EIS 
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Q2 470 593/0001-851 
ASSOC. CULTURAL EDUC. E 

X10 COMUNITÁRIA PIRABEI AM 

RUA CONSELHEIRO PEDREIRA, 205 
RIRABEIRABA - CEP 89239-200 

L JOINVILLE - SANTA CATARINA ~„ 

Outros (origem externa)  (0899820)         SEI 53900.076566/2015-10 / pg. 21



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 162/2016/SEI-MC

São Paulo, 15 de janeiro de 2016.

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Joinville/SC, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 21/01/2016, às 14:26, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0926090 e o código CRC BBE56512.

 

Memorando 162 (0926090)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 207



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito: Pirabeiraba
Município: Joinville Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA CNPJ: 02.470.593/0001-85
Nome Fantasia: RÁDIO PIRABEIRABA Bairro: -

Logradouro: RUA CONSELHEIRO PEDREIRA Número: 205
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02470593000185 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89239100 Logradouro: RUA CONSELHEIRO PEDREIRA

Número: 205 Complemento: Bairro: - Estado: SC
Município: Joinville Distrito: Pirabeiraba SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89239200 Logradouro: RUA CONSELHEIRO PEDREIRA 

Número: 205 Complemento: Bairro: PIRABEIRABA Estado: SC
Município: Joinville Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/12/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006101998 Fistel: 50011449225

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

808 PortariaPortaria  MCMC  28/12/2000 15/01/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29572 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

431 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/12/2002 20/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42258 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA 
- CNPJ/CPF(02.470.593/0001-85) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: JOINVILLE/SC Canal: 200
Indicativo: ZYM537

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.055803/2012-18

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO
COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA

 

Em atenção ao Memorando n° 162/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.0004355/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs ativos

53900.070850/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.11 c/c art.
21 inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 26/01/2016,
às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Despacho CORAT 0937400         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 210



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0937400 e o código CRC C4E55F73.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 718/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.055803/2012-18

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural Educacional e Rádio
Comunitária de Pirabeiraba, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Joinville/SC, por meio da Portaria nº
808, publicada no DOU de 15/01/2001, e Decreto Legislativo nº 431, publicado no
DOU de 20/12/2002.

.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 19/11/2012, páginas 02 e 52, evento SEI
(0399425), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
                                 

    

  REQUERENTE

          

            

Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária
de Pirabeiraba                                 
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QUADRO DIRETIVO

           

Eloy Albano Voigt - Presidente

Dirceu Miranda - Vice-Presidente

Iris Eberhardt Boldt - Secretária

Adolar Eichholz - Segundo Secretário

Flavio Eugenio Boldt - Tesoureiro

Gilberto Carlos Gonçalves - Segundo Tesoureiro

Odir Nunes da Silva - Diretor de Programação

                                               

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 61 a 86
do evento SEI
(0399425)

            

  
   
     

            

            

Ok, páginas 03 a 07
do evento SEI
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 2.

  
   
     

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

do evento SEI
(0899820) do
documento
53900.076566/2015-
10

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 06 a 12
do evento SEI
(0737047) do
documento
53900.049843/2015-
11          

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0399425)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 08 do
evento SEI
(0899820) do
documento
53900.076566/2015-
10    

            

  
   
     

 6.

  

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 22 do
evento SEI
(0399425)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 11 a 13
do evento SEI
(0899820) do
documento
53900.076566/2015-
10

            

 

4.                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0937400.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 28/01/2016, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 29/01/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 01/02/2016, às 16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/02/2016, às 14:38,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0924886 e o código CRC 0278A08F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Joinville / SC.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC
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de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.055803/2012-18 e nº 53820.000610/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.055803/2012-18

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 0939505), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0399425)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0399425)
     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 08 do evento SEI (0899820) do
documento 53900.076566/2015-10    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 22 do evento SEI (0399425)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 61 a 86 do evento SEI
(0399425)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 03 a 07 do evento SEI
(0899820) do documento
53900.076566/2015-10

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 06 a 12 do evento SEI
(0737047) do documento
53900.049843/2015-11          

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  
Ok, páginas 11 a 13 do evento SEI
(0899820) do documento
53900.076566/2015-10

Despacho GRSP 0939521         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 227



9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (0937400)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 01/02/2016, às 16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0939521 e o código CRC 8E5E2D5C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho GRSP 0939521         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 228



 

PORTARIA Nº 691/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055803/2012-18 e nº 53820.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO
COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980261 e o código CRC 8A10FD0F.
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EM Nº 203/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Joinville / SC.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980265 e o código CRC 6253D6EF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16716/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba
Rua Conselheiro Pedreira, 205 - Pirabeiraba
89.239-200 / Joinville – SC
​CNPJ n° 02.470.593/0001-85

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 691, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130092 e o código CRC 0B54CFEE.

Ofício 16716 (1130092)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 231



Ofício 16716 (1130092)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 232



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.278216 4 68110000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931278
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931278 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.278216 4 68110000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003931278
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931278 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 409, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.042278/2013-43
e nº 53790.001109/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Guarani das Missões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 531, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043110/2011-93
e nº 53710.001485/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Carmo do Cajuru/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 535, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048416/2012-17
e nº 53103.000776/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA DAMATA FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Lourenço da Mata / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 538, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041817/2011-65
e nº 53680.000604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOM OSCAR ROMERO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Santa Luzia / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 544, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058151/2011-84
e nº 53830.001629/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
maio de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BATA-
TENSE CULTURAL - ABC, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Batatais / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 545, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014269/2012-81
e nº 53830.000921/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE DOS ECO-
LOGISTAS DE TAMBAÚ, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Tambaú / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 548, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052854/2012-80
e nº 53820.000594/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA
SERRA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bom Retiro/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 683, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061976/2013-48
e nº 53740.0010171/1998, resolve.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA DE SERTANÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Sertanópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 686, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024838/2013-88
e nº 53690.001420/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS
E AMIGOS DE ROSÁRIO OESTE - AFARO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ROSÁRIO OESTE/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 689, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048009/2013-91
e nº 53730.000068/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO SANTA RITA
DE CÁSSIA DOS IMPOSSÍVEIS - FSRCDI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Teixeira/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 691, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055803/2012-18
e nº 53820.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 729, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050951/2012-38
e nº 53103.000821/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DE OURICURI-ABO, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ou-
ricuri/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 733, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007888/2014-81
e nº 53830.001915/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENÁRIO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Tabatinga/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.055803/2012-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE
PIRABEIRABA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190864 e o código CRC 26250848.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Joinville / SC.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.055803/2012-18
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
718/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Brasília, 20 de julho de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244202 e o código CRC 36A5D503.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Joinville / SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055803/2012-18

Entidade: Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743916 e o código CRC 6D9A28D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 1743916
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055803/2012-18

Entidade: Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743923 e o código CRC 1E8FCE6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 1743923
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.055803/2012-18

Entidade: Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 718/2016 (Evento SEI 0924886) e do Parecer Conjur
nº 475/2015 (Evento SEI 0939505), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743929 e o código CRC 3905E3F4.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Joinville / SC.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 1743929
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Joinville / SC.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

  Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824607 e o código CRC B8CE208B.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 1824607
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885872 e o código CRC 0DE60B02.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 1885872
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EM nº 00430/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Educacional e Rádio 
Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Joinville / SC. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.055803/2012-18
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103813 e o código CRC B09D957A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 2103813
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325135)         SEI 53000.055803/2012-18 / pg. 266



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055803/2012-18.

Entidade: Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de
Pirabeiraba.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357922 e o código CRC D93000EE.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055803/2012-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Educacional e Rádio
Comunitária de Pirabeiraba, inscrita no CNPJ nº 02.470.593/0001-85, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Joinville, estado de Santa Catarina, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 718/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 691, de 09 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 4357922
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.055803/2012-18
Referência: Despacho SEARC (4357922)
 
Interessado: Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA
DE PIRABEIRABA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489284 e o código CRC C02224BF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 4489284
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EM nº 01012/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.055803/2012-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Cultural  Educacional  e  Rádio  Comunitária  de  Pirabeiraba,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.470.593/0001-85,  explore  pelo  prazo de dez  anos,  a  contar  de  20 de  dezembro de  2012,  o 
Serviço  de  Radiodifusão Comunitária  na  localidade de  Joinville,  estado de Santa  Catarina,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 718/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 691, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37355/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055803/2012-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704976 e o código CRC 61AB5C44.

Referência: Processo nº 53000.055803/2012-18 SEI nº 4704976
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